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RELATÓRIO COMPLEMENTAR DE TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL CONFORME SOLICITAÇÃO
DA 4a RELATORIA POR MEIO DO OF. 005/2014 -
RELT4, DE 26 DE MARÇO DE 2014

PREFEITURA DE TAGUATINGA - TO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

WALTUIR APARECIDO RODRIGUES (EX-
GESTOR 01/06/2012 A 08/10/2012)

PIMENTA E MARLY GUEDES DE ALMEIDA
NUNES (EX-GESTORA 09/10/2012 A31/12/2012)

R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa e oito
mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois
centavos)

Omissão no dever de enviar as remessas DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA 3a, 4a,
5a e 6a remessas/2012, descumprimento do Parágrafo
Único do Art. 70 da Constituição Federal alterado pela
Emenda Constitucional n.° 19 de 04/06/08, o § 2o, art.
32 da Constituição Estadual de 1989 em consonância
com o artigo 13 da Instrução Normativa TCE/TO n°
02/2011 e artigo 75, §§1° e 2o da Lei Estadual n°
1.284/2001.
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OFICIO/GAB. N° 99/2014

Taguatinga - TO, 18 de junho de 2014.

A Sua Excelência o Senhor,
NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Quarta Relatoria
Palmas - TO

Assunto: envio de Relatório Individualizado de Tomada de Contas Especial do Fundo

Municipal de Saúde 2012. em atendimento à solicitação constante no Ofício n° 009/2014 - 4

RELT, de 15 de abril de 2014, instaurada em cumprimento à Resolução n° 334 e Resolução n°
392.

Senhor Conselheiro,

Encaminhamos a Vossa Excelência o processo relacionado abaixo contendo o

Relatório Individualizado de Tomada de Contas Especial do Fundo Municipal de Saúde n°

01/2014, oriundo da solicitação acima mencionada contendo todas as informações necessárias

para julgamento porparte dessa Egrégia Corte de Contas, para as providências de mister:

N° DOS AUTOS

DESIGNAÇÃO

Atenciosamente,

0001/2014

Relatório Individualizado de Tomada de Contas Especial

do Fundo Municipal de Saúde n° 01/2014, SICAP - 3a, 4a,

5a e 6a remessas/2012 em que houve a apuração do dano

original de RS 1.398.533,82 (ura milhão, trezentos e

noventa e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e

oitenta e dois eentavos).

ERONH DE QUEIROZ
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RELATÓRIO COMPLEMENTAR N°. 01/2014

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE TOMADA DE

CONTAS ESPECIAL ORIGINAL N°:

00001/2014

PROCESSO ORIGINAL DA TCE

01/13 NO TRIBUNAL DE CONTAS
10427/2013

ENTIDADE:
Fundo Municipal de Saúde do Município de
Taguatinga

CNPJ: 13.070.418/0001-17

EXERCÍCIO: 2012

RESPONSÁVEL 01: WALTUIR APARECIDO RODRIGUES
PIMENTA

CPF: 132.108.468-47

CARGO A ÉPOCA: GESTOR DE 01/06/2012 A 08/10/2012

RESPONSÁVEL 02: MARLY GUEDES DE ALMEIDA NUNES

CPF: 117.557.921-15

CARGO A ÉPOCA: GESTORA DE 09/10/2012 A 31/12/2012

VALOR TOTAL ORIGINAL DA

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa
e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e
oitenta e dois centavos)

VALOR TOTAL ATUALIZADO DA

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL:

R$ 1.580.650,01 (um milhão, quinhentos e
oitenta mil, seiscentos e cinqüenta reais e um
centavos)

MOTIVO (CONSTATAÇÃO):

Omissão no dever de enviar as remessas DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA 3", 4a, 5a
e 6a remessas/2012, descumprimento do Parágrafo Único
do Art. 70 da Constituição Federal alterado pela Emenda
Constitucional n.° 19 de 04/06/08, o § 2°, art. 32 da
Constituição Estadual de 1989 em consonância com o
artigo 13 da Instrução Normativa TCE/TO n° 02/2011 e
artigo 75, §§1° e 2o da Lei Estadual n° 1.284/2001.

1. INTRODUÇÃO

O procedimento em comento trata de Relatório Complementar originário do processo de

Tomada de Contas Especial n° 01/2013, derivada da omissão no dever de enviar as remessas

SICAP - Contábil do Executivo e do Fundo Municipal de Saúde de Taguatinga 3a, 4a, 5a e

6a remessas do exercício de 2012 e do SICAP- CONTROLE INTERNO - Ia e 2a remessas

também do exercício de 2012, em cumprimento ao que determina os §§ Io e 2o do art. 75 da

Lei Orgânica do TCE .
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Neste contexto o Prefeito do Município de Taguatinga no uso de suas atribuições em

consonância com o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, § 2o do art. 32 da

Constituição Estadual, art. 2a da IN TCE n° 02/2011 deu cumprimento às seguintes resoluções

do Tribunal de Contas do Estado que determinaram a instauração da presente Tomada de

Contas Especial n° 01/2013 no que se refere ao item 1.2.2 da Resolução n° 334, publicada no

Boletim Oficial nu 934, de 10 de maio de 2013 e 1.2.1 da Resolução n° 392, publicada no

Boletim Oficial n° 948, de 05 de junho de 2013. Portanto, face às recomendações

mencionadas, o presente procedimento de tomada de contas especial tem o escopo de cumprir

as determinações da Egrégia Corte de Contas Estadual, que solicitou por meio do Ofício n°

004/2014 - RELT 4, o Relatório individualizado de Tomada de Contas Especial do Fundo

Municipal de Saúde (ANEXO 1).

É importante destacar que também que o responsável controle interno face à suas

responsabilidades se manifestou tempestivamente no sentido de promover o cumprimento

das normas e leis do Tribunal de Contas do Estado, recomendando ao prefeito atual que

instaurasse a respectivo processo de tomada de contas especial, como consta nos autos

10427/2013, cuja atuação do se deu antes mesmo das resoluções da Corte de Contas, o que

demonstra sua atuação preventiva.

Como é cediço, tendo em vista a missão institucional do atual prefeito, ainda no início

de sua gestão por meio do Ato n° 01 de 23/10/2012 instaurou comissão de transição em

conformidade com o art. Io da IN - TCE/TO N° 04/08, consolidada pelas IN n° 02/2012 de

25/04/2012 e IN n° 07/2012 de 22/08/2012, com objetivo de identificar as possíveis

irregularidades das administrações anteriores, bem ainda possibilitar a transparência nos

assuntos relativos a todos os atos de gestão praticados em 2012. Entretanto, a comissão não

obteve sucesso no que concerne ao acesso às informações, fato este constatado em relatório

cientificado ao TCE, Câmara Municipal e Promotoria de Justiça local do modo também

constante no Anexo IV dos autos originais 10427/2013 ora protocolado na Corte de Contas

Estadual, restando comprovada a omissão no dever de enviar as remessas SICAP pelos

responsáveis à partir da 3a remessa de 2012. Assim, restando demonstrado o total desprezo

pelas regras e instrumentos legais que regem a Administração Pública.
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Finalmente, no aludido relatório da Tomada de Contas Especial n° 01/2013 (que já se

encontra devidamente protocolado no TCE) são identificadas várias irregularidades praticadas

no exercício de 2012 que englobam também a gestão do Fundo Municipal de Saúde:

a) não localização na sede ou outros locais os documentos contábeis relativos ao

exercício de 2012;

b) não localização de processos licitatórios;

c) não localização de numerário suficiente nas contas do Fundo Municipal de Saúde

para cumprimento das obrigações para o exercício seguinte (2013) (ANEXO II);

d) movimentações financeiras irregulares em contas do município;

e) ausência de controle da gestão patrimonial do município (documental e física);

f) infra-estrutura da área de saúde em situação precária ou em total abandono;

2. DA BASE LEGAL

A base legal selecionada para a análise e compreensão dos resultados desta Tomada de

Contas Especial são os padrões e normas estabelecidos nas seguintes fontes:

a) Constituição Federal;

b) Constituição Estadual;

c) Lei Complementar Federal 101/2000 - LRF;

d) Lei Federal 4.320/64;
e) Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências;

t) Lei n.ü 8.429/92, de 02/06/1992 - Lei de Improbidade Administrativa;
g) Lei Federal n.° 9.711, de 20 de novembro de 1998. Dispõe sobre a recuperação de

haveres do Tesouro Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social - PNSS
h) Lei Federal n.° 7.713/98 - Dispõe sobre as Normas do Imposto de Renda;
i) Decreto Lei n.° 201/67 - Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores

e dá outras providências;

j) Lei Federal n° 10.406/2002 - Código Civil;
k) Lei Federal n° 9.504/97;

1) Lei Complementar n° 64/90;
m) Lei Complementar 135/2010;
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n) Decreto Lei n° 200/67

n) Lei Estadual n.° 1.284/01 - LeiOrgânica do Tribunal de Contas do Estado;
o) Instrução Normativa TCE n.° N° 04/08 consolidada pelas IN n° 02/2012 de

25/04/2012 e LN n° 07/2012 de 22/08/2012;
p) Instrução Normativa TCE n.° N° 08/2007;

q) Instrução Normativa TCE n.° Nü 14/2003;
r) Instração Normativa TCE n.° N° 02/2011;

s) Resolução Normativa TCE n° 02/02 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins;

t) Lei orgânica Municipal S/N de 30 de abril de 1990;
u) Lei Municipal n.°417, de 31 de dezembro de 2012;
v) Lei Municipal n.° 368, de 16 de dezembro de 2009 (Estabelece o PPA DE 2010 A

2013);

w Lei Complementar Municipal n° 005, de 23 de abril de 2007, atualizada pela Lei
Complementar n° 12, de 16 de maio de 2012;

x) Lei Complementar Municipal n° 002, de 04 dejulho de 2005.

3. DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ADOTADAS PELA CORTE DE CONTAS
VISANDO DAR CIÊNCTA AOS RESPONSÁVEIS

No desempenho de suas funções regimentais, cujos atos se materializaram na Resolução

n° 334, publicada no Boletim Oficial n° 934, de 10 de maio de 2013 e 1.2.1 da Resolução n°

392, publicada no Boletim Oficial n° 948, de 05 de junho de 2013, foi apontada a omissão no

dever de prestar contas por parte dos ex-gestores do município de Taguatinga relativamente às

contas do Fundo Municipal de Saúde 3a, 4a, 5a e 6a remessas de 2012 sobre as quais os

ordenadores da despesa não apresentaram quaisquer esclarecimentos, de modo que devido à

ausência de dados sobre a execução orçamentária e financeira, bem ainda as demonstrações

contábeis e patrimoniais houve a impossibilidade o julgamento do mérito das contas.

4. DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ADOTADAS PELO ATUAL PREFEITO

Ante todo exposto, em cumprimento às suas prerrogativas constitucionais o atual

prefeito de Taguatinga Eronides Teixeira de Queiroz adotou todas as medidas legais
necessárias ao resguardo do erário municipal, nomeou a comissão de transição, garantiu a
ampla defesa aos responsáveis que permaneceram silentes em todas as situações o que
culminou com a instauração da Tomada de Contas Especial n° 01/2013 produzindo
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extemporaneamente o presente relatório por solicitação do Excelentíssimo Senhor

Conselheiro da 4a Relatoria com o escopo de apurar os fatos, qualificar os responsáveis e

quantificar eventual dano causado ao erário nos moldes da Instrução Normativa - TCE n°

14/2003.

A luz do exposto, diante das irregularidades praticadas pelos ex-gestores do Fundo

Municipal de Saúde, objetivando, primordialmente, o cumprimento das Resoluções emanadas

da Corte de Contas, o atual Prefeito agiu conforme o estabelecido no art. 75 da Lei Estadual

n.° 1284/2001 de 17 de dezembro de 2001, que reza:

Art. 75. Diante da omissão no dever de prestar contas, da nâo-comprovação
da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou Município, da
ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos
ou, ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico,
bem como nos casos de concessão de quaisquer benefícios fiscais ou de
renúncia de receitas, de que resulte dano ao erário, a autoridade
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá
imediatamente adotar providências com vistas a instauração da tomada de
contas ou tomada de contas especial, conforme o caso, para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano. Grifo nosso.

Destarte, o atual gestor de Taguatinga - TO adotou também as seguintes medidas:

a) Designou a Comissão de TCE n° 01/2013 meio da PORTARIA MUNICIPAL N.°

008, de 22 de abril de 2013 que culminou com o protocolo do processo de TCE nu 01/2012

(ANEXO III). Cabe destacar que a comissão desta Tomada de Contas Especial encontrou

sérias dificuldades no que tange à localização dos envolvidos diretos ou indiretos e bem como

as documentações relativas ao exercício de 2012, assim havendo a necessidade de prorrogar

trabalhos, já havendo tal previsibilidade. Cumpre salientar que os procedimentos foram

abalizados pela Instrução Normativa TCE n° 14/03, que orienta o processo de realização de

tomada de contas e tomada de contas especial, pela Lei Estadual n° 1.284/01, pelas Leis

Federais n° 4.320/64, n° 8.666/93, n° 7.713/98, n° 101/2000, Constituição Federal e Estadual,

demais normas municipais, bem ainda aspectos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao

tema. Sendo o objetivo deste procedimento de Tomada de Contas Especial a apuração dos

fatos, quantificação do dano e qualificação do responsável, fundamentalmente, para dar

cumprimento ao que estabelece a Instrução Normativa nu 14/2003 e, especialmente, com
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vistas a não atribuição responsabilidade solidária sobre o dano praticado por atos alheios à sua

administração.

b) em conseqüência da desordem administrativa herdada e visando o resguardo do

Patrimônio Público o gestor atual impetrou Ação Civil de Improbidade Administrativa que

tramita na Ia Vara Cível de Taguatinga (PROCESSO N° 5000381-73.2013.827.2738) cuja

cópia se encontra no Processo n° 10247/2013 em seu Anexo VII.

A guisa de esclarecimentos cumpre salientar, que os responsáveis diretos e indiretos

tinham ciência de todas as suas obrigações legais quando no uso de suas prerrogativas dos

cargos públicos que ocupavam não obstante à realização desta tomada de contas especial.

Portanto, com base na fundamentação supra e resumida narrativa é apresentado o

Relatório Individualizado n° 01/2014 de Tomada de Contas Especial do Fundo

Municipal de Saúde de Taguatinga, cujo escopo é o de apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis e quantificação do dano causado à Administração Pública Municipal no

exercício de 2012. Sob responsabilidade dos ex-gestores Senhor Waltuir Aparecido

Rodrigues Pimenta e Senhora Marly Guedes de Almeida Nunes. Esta última apesar de

também responsável pela Gestão do Fundo à partir de outubro de 2012, não foi

cadastrada no CAÜUN do Tribunal de Contas do Estado. Insta consignar que os dois

gestores omissos atuaram apenas na gestão do Ex-prefeito Ailton Gomes Ferreira que
c

tomou posse em 01 de junho de 2012, ficando no cargo até 31 de dezembro daquele ano

devido à cassação da ex-prefeita Zeila Aires Antunes Ribeiro.

5. DOS MOTIVOS DA INSTAURAÇÃO DA TCE

São vários os motivos que conjeturaram para instauração desta TCE, entre os quais:

a) a omissão no dever de prestar contas (art. 70 do Parágrafo único da Constituição

Federal c/c art. 32, § 2° da Constituição Estadual);

b) deixar de prestar contas quando obrigado a fazê-lo (art. 11, inciso VI, da Lei

8.429/92);
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c) o não envio da prestação de contas de ordenador de despesa em prazo fixado (art. Io

02/2011);

d) a não divulgação do instrumento de gestão fiscal, qual seja, a prestação de contas

(art. 48 da Lei Federal nü 101/00);

e) a determinação do Tribunal de Contas do Estado (através das Resoluções

Resolução n° 334, publicada no Boletim Oficial n° 934, de 10 de maio de 2013 e

1.2.1 da Resolução n° 392, publicada no Boletim Oficial n° 948, de 05 de junho de

2013);

1) Recomendação do Controle Interno Municipal no uso de suas atribuições legais em

que houve pressupostos de dano ao erário.

6. DOS EXAMES REALIZADOS

Os exames basearam-se em:

> Exame dos registros: verificação dos registros contábeis;

> Exame documental: análise da adequação dos documentos fundamentadores desta

TCE;

> Inspeção física: verificação da existência dos documentos comprobatórios dos

registros;

> Entrevistas: informações fornecidas por meio de entrevistas junto aos responsáveis

diretos e indiretos (ex-prefeito*, secretários municipais*, responsáveis pelo controle interno*,

membros das comissões de licitação*, entre outros e informações fornecidas pela população

residente no município);

> Relato das dificuldades encontradas.

Obs.: 'Quando localizados.

7. DA APURAÇÃO DOS FATOS

A primeira fase desta TCE (interna) foi iniciada com a procura nos arquivos municipais

e na Secretaria Municipal de Saúde dos documentos referentes ao exercício de 2012 que

respaldassem todos os atos de gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, bem
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como comprovantes de receitas e despesas, livros diário e razão entre outros. Entretanto, só

foram localizados apenas alguns Decretos de nomeação dos responsáveis diretos e

documentos relativos à posse dos ex-gestores do Fundo Municipal de Saúde (ANEXO IV).

Sendo que as demais documentações que fundamentaram este procedimento são originárias

de pesquisa em sistemas de informação como a internet, órgãos públicos onde havia

pendências do município e Promotoria de Justiça local. É Importante comentar que foram

localizadas pastas com algumas documentações em que estes tomadores constataram

possíveis processos os quais não obedecem minimamente aos trâmites estabelecidos pela Lei

Geral de Licitações, Lei 4.320/64 entre outras. Mais adiante serão relacionadas

detalhadamente as irregularidades constatadas por esta comissão no tópico da "legislação
infringida".

Seqüencialmente foi realizada a busca por informações junto aos ex-secretários

municipais e outros envolvidos na gestão municipal do Fundo Municipal de Saúde - 2012.

Entretanto, os mesmos não foram localizados.

Ante a ausência de documentação, com o objetivo de verificar precisamente os fatos

ocorridos no exercício de 2012, também foram colhidas informações complementares aos

trabalhos de investigação em que foram aplicados questionários aos moradores do município

no tocante à condução da administração municipal, sendo abordados aspectos relativos à

saúde pública.

8. DOS QUESTIONAMENTOS

8.1 Aos responsáveis (ex-gestores do Fundo Municipal de Saúde)

Conforme mencionado no item anterior os responsáveis não foram localizados. Deste

modo agindo de forma revel à situação, desde a época em que estavam nos cargos de

Secretários de Saúde em momento algum os ex-gestores se manifestaram com relação a esta

Tomada de TCE n° 01/2013, acostado ao Processo n° 10247/2013. Portanto, agindo para com

esta comissão da mesma forma que agiu para com oTribunal de Contas do Estado quando em

citação e intimação em que foi determinada a instauração da Tomada de Contas Especial pela
atual gestão municipal.
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8.2 Ao Ex-Chefe de Controle Interno

Não foi localizado o responsável pelo controle interno da época senhor Senhor

Andcliton Monteiro Lima, nomeado pelo Decreto n° 504/2012 quando (ANEXO V). Assim,

em nenhum dos processos apresentados ou em verificação existe manifestação do controle

interno com vistas ao combate de práticas ou atos que poderiam gerar dano ao erário

municipal. Portanto, a omissão na sua atuação prejudicou enormemente a elucidação dos

fatos ocorridos naquele exercício.

8.3 Ã comissão de licitação municipal

8.3.1 Ao membro da comissão de licitação Senhora Marly Guedes de Almeida Nunes

(ANEXO VI)

a) Enedy Bonfim F. de Almeida, membro da comissão de licitação municipal - residente à

Av. Goiás, casa 114, centro, Taguatinga - TO: Informou que havia licitações que eram

publicadas no mural. Que a aquisição de bens era realizada pela Secretaria de Planejamento

(LEANDRO AUGUSTO CASTROVÍEJO - NÃO LOCALIZADO PELA COMISSÃO DE

TCE). Que as documentações referentes às licitações estão sob a guarda da Ex-Prefeita

entregue em mãos. Quem era de fato responsável pelas licitações era o Secretário de

Planejamento e membros da comissão municipal de licitações. Que o controle interno sempre

acompanhava e emitia parecer (FATO CONTRÁRIO DO QUE A COMISSÃO

CONSTATOU DEVIDO A AUSÊNCIA DE RELATÓRIOS, PARECERES, DADOS

EMITIDOS PELO CONTROLE INTERNO) que as licitações eram acompanhadas pela

Advogada Mareia Rezende Pareja (NÃO ENCONTRADA PELA COMISSÃO DESTA

TCE).

8.4 Aos moradores do município

r



A Senhora Telma Lúcia Lopes Barreto, residente no Setor Bom Jesus, s/n - comunicou

que não havia atendimento nos postos de saúde. Que não recebia Bolsa Família. Que o

transporte escolar não era satisfatório. Que na época do Ex-Prefeito Ailton "não tinha

médico". Que quando necessitava medicamentos "conseguia alguns e outros não" que a não

conclusão da Creche prejudicou a população que a administração era ruim;

A Senhora Maria do Socorro Pereira Batista, residente à Av. São Sebastião, Setor Bom

Jesus, s/n, comunicou que o atendimento nos postos de saúde na época da prefeita Zeila era

bom e na época do prefeito Ailton "ficou péssimo" (exatamente na época dos responsáveis

pelo Fundo Municipal de Saúde), que não recebe bolsa do Governo Federal, que não "tinha"

transporte escolar, que não houve paralisação de aulas que na gestão da Zeila havia médico e

transporte escolar e que na Gestão do Ailton não havia transporte nem médicos, que a

paralisação da obra da creche prejudicou a população;

A Senhora Santana Ancelmo de Araújo, residente à Rua Santa Catarina, s/n, Setor Bom

Jesus - informou que o atendimento médico era melhor que o atual, que na época o transporte

escolar era ruim, que não havia remédios p população, que a não conclusão da creche

prejudicou a população que a gestão de 2012 era "ruim";

A Senhora Jaildes Cardoso da Cruz, residente no Povoado Altamira, s/n - comunicou

que o atendimento nos postos de saúde do município foi precário. Porém o transporte escolar

era satisfatório no seu povoado. Entretanto mencionou que houve paralisação de aulas por

uma semana devido ao não pagamento de energia elétrica e que houve a paralisação da obra

do posto de saúde que prejudicou diretamente a população.

A Senhor José Ilton Sá dos Santos, residente no Povoado Altamira, s/n - informou que

o atendimento nos postos de saúde era precário que houve reclamações por mau atendimento

e falta de médicos, que o transporte escolar era razoável que houve suspensão do transporte

escolar por falta de pagamento, que a paralisação da obra do posto de saúde e o campo de

futebol prejudicou a população. Que a gestão passada foi um descaso com os funcionários que

ficaram sem pagamento e sem informações das partes;

A Senhora Cardoso dos Santos, residente no Povoado Altamira, s/n - informou que

houve atendimento na gestão da ex-prefeita Zeila, porém na Gestão do Ailton sequer foi

atendida pois não havia médico, que o transporte escolar era satisfatório que a paralisação do

posto de saúde de Altamira trouxe prejuízos à população;

T
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9. DA SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS

Devido a não localização dos responsáveis para fins de cumprimento do estabelecido

no inciso LV Art. 5o, da constituição Federal de 1988, que diz: "aos litigantes, em processo

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla

defesa." Não houve a possibilidade de solicitar as documentações para envio das remessas da

época ao SICAP. E importante salientar o entendimento válido no processo ora desenvolvido,

pois na sua fase interna a Tomada de Contas Especial ainda pode ser considerada como

procedimento administrativo apuratório. Assim diz o Acórdão TCU n° AC- 3487-20/10-1

Sessão: 15/06/10 Grupo: 1 Classe: I Relator: Ministro WALTON ALENCAR

RODRIGUES - Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria

TEOR:

(...)

O momento próprio para a defesa é a fase externa da TCE, que ocorre no âmbito dos Tribunais de
Contas. E nessa fase que devem ser observados os princípios constitucionais da ampla defesa e do
contraditório, com a rigorosa observância do devido processo legal consubstanciado na Lei n"8.443.
de 16 de julho de 1992 e demais normas pertinentes.
No caso, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa se concretizaram com a citação
válida pelo TCU, com a devida apreciação das alegações de defesa aduzidas pelo responsável e com a
oportunidade de interpor o recurso sob exame, ocasiões em o ex-gestor poderia ter refutado os
motivos de fato e de direito que levaram a sua condenação.
[ACÓRDÃO] Grifos nossos.
9.1. conhecer do recurso para, nomérito, negar-lhe provimento, mantendo, emseus exatos termos, o
acórdão recorrido;

10. DO RESUMO DAS ANÁLISES SOBRE A ENTREGA DE PROCESSOS

Após as devidas citações e notificações realizadas por parte do Tribunal de Contas e

pela Comissão de TCE, através das quais foi dada aos responsáveis a oportunidade de se

manifestar, com relação às irregularidades, em nenhuma das oportunidades os mesmos

apresentaram a documentação solicitada ou justificativas. Apenas foram entregues processos

montados com a alegação de serem referentes às licitações, em nenhum momento justificando

formalmente sobre suas omissões perante a Egrégia Corte de Contas, especificamente quanto
às remessas do SICAP. Tal fato este que prejudicou diretamente a gestão de 2013 devido à

inadimplência do município oriunda dos atos omissivos do ex-gestores.
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10.1. DA PARTICIPAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE INTERNO NA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Ante as constatações realizadas e no uso de suas atribuições, conforme Parágrafo 2° do

art. 4° da IN TCE n° 14/2003, o Chefe do Controle Interno comunicou ao Prefeito atual sobre

as irregularidades, recomendando providências em que emitirá o Certificado de Auditoria

sobre o relatório desta comissão. Conforme estabelece o inciso VÍII art. 5o da IN TCE n°

14/2003. Insta consignar que os trabalhos desta comissão foram devidamente acompanhados

pelo Chefe de Controle Interno.

11. DAS DIFICULDADES ENCONTRADAS

Os membros desta TCE enfrentaram excessivas dificuldades na operacionalização dos

procedimentos, principalmente durante a fase de investigação e entrevistas. Haja vista a

impossibilidade de localizar responsáveis diretos e indiretos ou os que foram encontrados não

se dispuseram a responder questões para elucidação dos fatos ocorridos em 2012. Além desta

limitação, devido aos ex-gestores não terem realizado a guarda dos documentos públicos nos

arquivos municipais a ausência desses registros impediu a elaboração da prestação de contas

dos ordenadores do Fundo Municipal de Saúde de 2012 por parte desta comissão para

conseqüente apresentação à Corte de Contas ou mesmo envio ao SICAP.

12. DA IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

12.1 Nome: Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta;

a) CPF: 132.108.468-47;
b) RG: 3913638 SSP - MG;
c) Cargo ou Função: Ex-Gestor do Fundo Municipal de Saúde (gestão 01 de junho a

08 de outubro de 2012)
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d) Endereço residencial: Setor São Paulo, S/N, Centro, CEP 77320-000, Taguatinga -
TO;

e) Telefone: não identificado.

12.2 Nome: Marly Guedes de Almeida Nunes;
a) CPF: 117.557.92*1-15;
b)RG: 3.755.635 SSP-GO;
c) Cargo à época: Ex-Gestora do Fundo Municipal de Saúde (gestão 09 de outubro a 31
de dezembro de 2012)
d)Endereço residencial: Rua DomPedro II, S/N, CEP: 77.320-000, Taguatinga -TO;
e) Telefone: Não identificado.

14. DAS ILEGALIDADES PRATICADAS NO EXERCÍCIO DE 2012

14.2 Da inadimplência cm prestações de contas de recursos recebidos em exercícios
anteriores por parte dos responsáveis e de outras irregularidades praticadas

Durante os trabalhos de apuração dos fatos foram identificadas por meio do "Portal da

Transparência" várias pendências em prestações de contas de convênios recebidos pelo

município junto às diversas instituições federais como, por exemplo o Ministério da Saúde.

Porém, não foi possível o acesso em tempo hábil às documentações de processos pendentes

junto às outras entidades federais.

Cabe trazer à baila que o registro de inadimplências no Cadastro Único de Convênios

do Governo Federal (CAUC) oriundas da má-gestão do responsável impossibilitou por um

longo período o gestor sucessor de receber recursos federais, consequentemente prejudicando

cnormemente a realização dos serviços junto à população. Há casos, ainda de convênios

firmados para implantação de infra-estrutura no município cujos recursos foram oriundos dos

cofres estaduais. Nesses ajustes foram detectadas graves irregularidades em suas prestações

de contas e indícios que sugerem instauração de novas tomadas de contas especiais in casu.

Neste diapasão, são evidenciadas nos quadros seguintes as várias situações de

inadimplências junto às entidades federais e estaduais frutos das administrações anteriores:

I) IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DO
GOVERNO FE D ERAL

Y\.r^oco*-^- •>»—*-*- ^fi&V&*(*f



•Wíi»....: ••]**"

NP Fl.

Vtstt

JJ-

A) QUADROS DEMONSTRATIVOS 01 E02 - MINISTÉRIO DA SAÚDE (ANEXO VII)

QUADRO 01 - Número do Convênio S1AF1: 557346 Situação: Inadimplente
N° Original: EP 0460/05
Objetodo Convênio: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES.
Órgão Superior: MINISTÉRIO DA SAÚDE
Coneedente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - DF
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA
Valor Convênio: 100.000.00

Valor Liberado: 100.000,00
Publicação: 27/12/2005
Início da Vigência: 09/12/2005
Fim da Vigência: 16/12/2008
Valor da Contrapartida: 7.154,90
Dala Ultima Liberação: 18/12/2007
Valor Última Liberação: 20.000,00

COMENTÁRIOS DA COMISSÃO DE TCE:

NÂO HOUVE ADOÇÃO DE MEDIDAS POR PARTE DOS EX-GESTORES JUNTO À INADIMPLÊNCIA
EM QUESTÃO, AS IRREGULARIDADES RESULTARAM NA INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO E

BLOQUEIO PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS (DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA N°
TCU 230)

QUADRO 02 - Número doConvênio S1AFI: 633116 Situação: Inadimplente
N" Original: TC/PAC 0786/07
Objeto do Convênio: SISTEMA DE MELHORIA HABITACIONAL PARA CONTROLE DA DOENÇA DE
CHAGAS PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE
TAGUATINGA/TO, NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC/2007

Órgão Superior: MINISTÉRIO DA SAÚDE
Coneedente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - DF
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA
Valor Convênio: 750.000,00
Valor Liberado: 750.000,00
Publicação: 17/01/2008
Início da Vigência: 31/12/2007
Fim da Vigência: 27/10/2010
Valor Contrapartida: 29.533,12
Data Última Liberação: 12/07/2010
Valor Última Liberação: 300.000,00

COMENTÁRIOS DA COMISSÃO DE TCE:

AS IRREGULARIDADES RESULTARAM NA INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO E BLOQUEIO PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS.
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B) QUADRO DEMONSTRATIVO 03 - FNS - UlíS (ANEXO VIU)
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II) IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DO
GOVERNO ESTADUAL

C) QUADRO DEMONSTRATIVO 04 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

QUADRO N" 04

N°

PROCESSO

N°

CONVÊNIO
OBJETO

VIGÊNCIA

INICIO

VIGÊNCIA

FIM

305QI2006

0014

2007 2|0Db
00I1J3A

Órg
Coi

VDRO03-NÚIT
Rciou na enero da pro
^WtinvTto-

FM

:to ilo
e59;

onve ^§mRvçÃ
osta 02306900000109004 Si

'AM IRA.

.o Superior: MjWrsTÊMü1
edenle: FUNDJo NACIOf

DA SAÚDE

AL DE SAÚD
Convenente: MUNICÍPIO DE TAGUATINGA

Valor Convênio: 200.000,00
Valor Liberado: 150.000,00
Publicação: -
Início da Vigência: -
Fim tia Vigência: -
Valor Contrapartida: -
Data Última Liberação: 18/08/2011
Valor Última Liberação: 130.000,00

COMENTÁRIOS DA COMISSÃO DE TCE:

OBRA EM SITUAÇÃO PRECÁRIA APESAR DA LIBERAÇÃO DE 60 %DOS RECURSOS

y&TMfo^1

UN

VALORES

TRANSF.

DATA DA

INSCRIÇÃO

lida a contrata

351.213,33 vúrMb2

IRREGULARIDADES

Não aprovação da
Prestação de Contas -

;£pcfefHSPJgtftcaiainhados
ao NUSCIN, c raforme

P(|)VOae^icEtED[COF
014/2012 em 10'09/2012,

solicitando aberturade
TCE.
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2003 3055

000646 T

2003 3055

000646 P

2006 3055

000004 P

012/2003

Manutençã
o do

Hospital
Municipal
São João

Batista

27/05/03 31/08/05 600.000,00 14/02/12

Não aprovação da
prestação de contas -

processo encaminhado ao
NUSCIN em 19/01/2012,

conforme Despacho n.
015/2011.

2001 3055

002203 T

2003 3055

001943

267/2001

Manutençã
o do

Hospital
Municipal

12/12/01 30/05/02 64.642,30 28/06/12

Não aprovação da
prestação de contas -

processo encaminhado ao
NUSCIN em 29/05/2012,

conforme Despacho n.
0009/2012.

COMENTÁRIOS DA COMISSÃO DE TCE: NÁO HOUVE ADOÇÁO DE MEDIDAS POR PARTE DOS EX-GESTORES
Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e Marly Guedes de Almeida Nunes.

14.1 Do atraso dos salários dos servidores

A Comissão desta tomada cie contas especial realizou pesquisa documental em que foi

constatado atraso dos salários dos salários servidores municipais do Fundo Municipal de

Saúde referente ao mês de novembro de 2012 no valor de R$

246.766,18 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e dezoito

centavos)*.

• Informações coletadas do levantamento contábil emjaneiro de 2013.

14.2 Da não comprovação da aplicação recursos limitados constitucionalmente e outros

a) Aplicação na Saúde - não houve comprovação da aplicação mínima nas ações e

serviços públicos de saúde e da receita a que se refere o artigo 198, § 2o, III e art. 77, II do

ADCT da Constituição Federal, da Emenda Constitucional n° 29, devido a

impossibilidade de acesso aos documentos comprobatórios dos atos de gestão contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial;

14.3 Dos comentários sobre a ausência de controle no almoxarilado do abandono das
unidades de saúde e da frota municipal e má conservação das Unidades Básicas de
Saúde

E lamentável o fato dos ex-gestores do Fundo Municipal de Saúde, premidos pela

possibilidade de aproveitamento de qualquer verba disponível converter as receitas públicas,

16
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que deveriam ser revertidas à população do município de Taguatinga, numa prática de

degradação de abandono dos bens públicos, levando adiante uma administração visivelmente

traduzida pelo malbaratamento e a degradação do patrimônio público, depreciando e

desvirtuando suas funções públicas.

Deste modo as imagens constantes no Relatório Fotográfico (ANEXO IX) somadas aos

depoimentos da população demonstram o elevado nível de descaso dos ex-gestores.

Portanto, no que tange ao patrimônio e ao almoxarifado municipal foram constatadas

por esta comissão de TCE as seguintes irregularidades:

• completo abandono da frota municipal constituída veículos leves, ambulância,

equipamentos e maquinado em geral, colocando em xeque o acesso da população à saúde e

aos seus direitos constitucionais mais basilares;

» ausência de controle de patrimônio de bens;

• má conservação da infraestrutura móvel e imóvel voltadas saúde;

• almoxarifado que servia como depósito sem qualquer controle de entrada e saída de

produtos;

• ausência de controle de entradas e saídas de medicamentos;

« comprometimento do estoque de medicamentos e consequentemente sua

indisponibilidade à população.

15. DA NAO COMPROVAÇÃO DA ATUAÇÃO DA CÂMARA LEGISLATIVA NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS

Devido à ausência de registros, não foi possível confirmar se o Poder Legislativo no

exercício de 2012 atuou de acordo com suas competências legais e/ou regimentais no que

tange à fiscalização do município e ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal de

acordo com art. 59:
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Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos
Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do
Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei
Complementar, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e
inscrição em Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao
respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para
recondução tios montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos
respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em
vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais,
quando houver.

Não foi verificada, também, a atuação dos membros da Câmara de Vereadores quanto

ao controle da execução orçamentária municipal, em desconformidade ao que estabelece o art.

81 da Lei 4.320/64:

Art. 81.0 controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo,
terá por objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e
legal emprego dos dinheiros públicos c o cumprimento da Lei de
Orçamento.

16. DOS FATOS AGRAVANTES QUANTO À CONDUTA PRATICADA PELOS
RESPONSÁVEIS

Durante a apuração dos fatos relativos a esta TCE e entrevistas realizadas junto aos

envolvidos indiretos, foram constatadas ações que prejudicaram o desenvolvimento dos

trabalhos em questão, principalmente no que tange às formalidades exigidas por lei, senão

vejamos:

a) Os ex-geslores Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e Marly Guedes de

Almeida Nunes apesar de cientes das irregularidades em nenhum momento se manifestaram.

Portanto, além de demonstrar falta de comprometimento com suas obrigações e descuido

t$ve?/\ue<o^>--A-^: l.
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com o erário, causaram transtornos à administração do Prefeito sucessor, principalmente

quanto às inadimplências junto aos diversos órgãos federais e estaduais, impossibilitando a

assinatura de novos convênios e ajustes, o que gerou e reflete até os dias atuais prejuízos

diretos e indiretos à sociedade.;

b) Os responsáveis gerenciaram os recursos em sua totalidade. Todavia, além de não

cumprir com suas obrigações foi apurado que o atendimento à população em 2012 era

precário na área de saúde conforme testemunhos coletados nas entrevistas;

c) O Senhor Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e Marly Guedes de Almeida

Nunes , responsáveis, não prestaram contas junto ao Tribunal de Contas referentes ao período

de sua respectivas gestões. Em momento algum se comprometendo-se ou preocupando-se em

se dirigir-se à Prefeitura ou à Corte de Contas para justificar-se ou apresentar defesa no

tocante às irregularidades procedentes de seus atos de omissão, mesmo tendo ciência de suas

obrigações.Cabe destacar que o ex-prefeito Senhor Ailton Gomes Ferreira apresentou várias

caixas com processos, porém foi constatado por esta comissão que os mesmos não refletem

totalmente a posição das despesas, situação patrimonial, contábil, orçamentária e financeira

do Fundo Municipal de Saúde de Taguatinga.

d) Devido à gravidade dos atos praticados pelos ex-gestores restou claramente

identificada prática de improbidade administrativa, especificamente no que tange à omissão e

negligência quanto a apresentação da prestação de contas o que ensejou lesão ao patrimônio e

a sua conseqüente perda. (art. 11 VI da Lei Federal n.° 8.429/92);

e) Apesar da afirmação do ex-membro da Comissão de Licitação de que houve a

realização de licitações, existem fortes indícios da não ocorrência do procedimento licitatórios

perante a contratação de serviços de pessoas jurídicas e/ou físicas ou aquisição de materiais de

investimento ou consumo, haja vista não haver documentação que comprove todos os atos

praticados na gestão do Fundo Municipal de Saúde de 2012.

NíZXASGCy^O^A-f^JU
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1) Além das informações fornecidas pela população demonstrando o caos na saúde

municipal em 2012 e da omissão no dever de prestar contas, a Comissão de TCE identificou

os seguintes atos revestidos de ilegalidade que atestam a improbidade administrativa dos ex-

gestores:

* não atuação do controle interno;

* inadimplência junto aos órgãos federais;

* péssimo estado de conservação de veículos, equipamentos;

* péssimo estado de conservação e infraestrutura municipal inacabada das Unidades

Básicas de Saúde;

* ausência de procedimentos licitatórios;

* ausência de tombamento dos bens municipais do FMS;

* almoxarifado sem controle e condições de armazenamento de medicamentos;

17. DOS COMENTÁRIOS SOBRE A RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA

DOS GESTORES DEVIDO AO NÃO ENVIO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
JUNTO AO SICAP

O ponto de partida para a compreensão da responsabilidade que recai sobre a pessoa

física de cada Gestor do Fundo Municipal de Saúde, sendo iniciada com o exame do artigo

70, Parágrafo único, da Constituição Federal de 1988, nos seguintes termos: "Prestará contas

qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie

ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em

nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária". Portanto, resta claro que a prestação

de contas pode ser exigida de pessoa física ou jurídica, dependendo de como é constituída a

relação jurídica entre devedor e credor relativamente à obrigação de prestar contas.

Destarte, no caso em tela se trata do dever de prestar contas por meio do SICAP,

primordialmente é verificada como essa obrigação está preceituada no ordenamento jurídico.

Nesle contexto, o artigo 84, inciso XXIV, da Constituição Federal menciona que compete

privativamente ao Presidente da República prestar, anualmente, ao Congresso Nacional,
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dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício

anterior. Assim, por analogia, tal obrigação estende-se aos Gestores Municipais.

18. DAS NORMAS INFRINGIDAS PELOS RESPONSÁVEIS

Averiguados todos os aspeclos no que tange ao desenvolvimento das atividades

correlatas, foram identificadas várias irregularidades praticadas na gestão do Senhor Waltuir

Aparecido Rodrigues Pimenta e Marly Guedes de Almeida Nunes. Além omissão no

dever de prestar contas foi averiguada durante a operacionalização desta TCE, que não houve

observância dos responsáveis quanto aos aspectos normativos estabelecidos na legislação

vigente, conforme segue:

a) ao omitir-se deliberada e intencionalmente quando à obrigação em prestar de contas,

os responsáveis afrontaram os princípios constitucionais da legalidade e publicidade (artigo

37, caput, da Constituição Federal), cometendo atos de improbidade administrativa, em

descurnprimento ao artigo 11 da Lei n.° 8.429/92.

Cabe mencionar, ainda que é dever legal da pessoa que administra, gerencia, arrecada e

utiliza recursos públicos prestar contas ao órgão competente, qual seja o Tribunal de Contas

do Fslado nos termos dos artigos 70, parágrafo único, CF e 32, § 2o, CE (princípio da

legalidade)

Sobre este princípio Celso Antônio Bandeira de Mello (MELLO, pág. 84) arrazoa que:

O princípio da legalidade é o da completa submissão da Administração às
leis. Esta (.leve tão somente obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí
que a atividade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide,
isto é, o Presidente da República, até o mais modesto dos servidores, só pode
ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos cumpridores das disposições gerais
fixadas pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no
Direito brasileiro.

De igual modo a transparência na gestão pública, também é um dos princípios que

regem o Estado Democrático de Direito, portanto é dever do ex-gestor atuar de forma a

possibilitar às instituições de controle e ao cidadão ter ciência do modo em que estão sendo

administrados os recursos públicos. (Princípio da Publicidade).
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Destarte, a conduta dos ex-gestores afronta nitidamente tal princípio, na medida emque

dificultou a fiscalização dos gastos e despesas realizadas no exercício de 2012.

Assim, suas condutas ao se omitir em prestar de contas, ferem os incisos II, IV e VI do

artigo 11 da Lei n.° 8.429/92:

Ari. 1I. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra
os princípios da os princípios da administração pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições, e notadamente:

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
VI - deixar de prestar contas quando esteia obrieado a faze-lo. Grifos

nossos

b) de acordo com o disposto no art. 104 da Lei n° 4.320, a Demonstração das Variações

Patrimoniais evidencia as alterações positivas e negativas verificadas no patrimônio,

resultantes ou independentes da execução orçamentária, e ainda indica o resultado patrimonial

do exercício. As variações Patrimoniais compreendem Variações Ativas e Variações Passivas.

As Variações Ativas agregam novos elementos ao Patrimônio, aumentando-o; e as Variações

Passivas reduzem a situação patrimonial através de aumento de valores passivos. No entanto,

não foi possível identificar o resultado patrimonial obtido com a diferença dessas variações;

c) os ex-gestores não evidenciaram a situação do município no que tange a Dívida

Consolidada que demonstra sem duplicidade as obrigações financeiras, assumidas em virtude

de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para

amortização em prazo superior a doze meses, inclusive as operações de créditos com prazo

inferior, cujas receitas tenham constado no orçamento, portanto agiu em desconformidade ao

art. 29 da lei 101/00;

d) ante a ausência de documentação, não houve constatação de que a prestação de

serviços de pessoas jurídicas ou físicas ou a aquisição de produtos e/ou bens para omunicípio,

foram devidamente licitados, portanto ferindo o princípios que regem a Administração
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Pública, entres os quais a isonomia, a eficiência e a economicidade em desconformidade alem

disso com a Lei n° 8.666/93;

e) não houve demonstrada a atuação dos responsáveis pelo controle interno em

descumprimento ao estabelecido no art. 74 do texto constitucional, simetricamente ao art. 36

e inciso da Constituição Estadual, que diz:

Art. 36. Os Poderes Públicos Estadual e Municipal manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado ou do
Município;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração estadual ou municipal, bem como da aplicação
dos recursos públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres do Estado ou do Município;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

k) não houve como comprovar se as vedações constitucionais estabelecidas no art. 167

foram respeitadas;

1) não foi possível confirmar se as contratações de pessoal realizadas em 2012 foram

por tempo determinado ou se foram continuamente renovadas - art. 37, IX, da Constituição

Federal;

m) não foi possível identificar se houve a comprovação da adoção de providências de

combate à evasão e a sonegação, e demais medidas para incremento das receitas tributárias -

arts. 11,13 e58daLC n°. 101/00);

n) não comprovação do cumprimento do limite da dívida consolidada - art. 3o da

Resolução n° 40/2001 do Senado Federal;
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o) impossibilidade de constatar a ocorrência de déficit financeiro e/ou inscrição de

reslos a pagar processados sem disponibilidade financeira o que evidenciaria possível

desequilíbrio das contas públicas - art. Io, § Io da LC n° 101/00.

p) não se constatou que houve aplicação da receita de capital derivada da alienação de

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente -

art. 44daLCn° 101/00);

Face às constatações da Comissão de Tomada de Contas Especial são evidenciados

outros atos de ilegalidade praticados pelos ex-gestores em 2012. Por fim, logo abaixo são

discriminadas graves ilegalidades constatadas pelos membros desta TCE:

q) os ex-gestores Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e Marly Guedes de

Almeida Nunes não enviaram as informações para elaboração do Demonstrativo do Relatório

Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do exercício de 2012, descumprindo, portanto

o art. 72 da Lei 9.394/96. Estas obrigações estão previstas na Portaria STN n° 683, de 06 de

outubro de 2011, devendo o COC ser encaminhado todo dia 31 de janeiro de cada ano

seguinte ao encerramento do exercício financeiro e o RREO e o RGF de acordo,

respectivamente, com os prazos constantes nos artigos 52 e 55 § 2o da Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF;

r) não houve comprovação de retenção das contribuições previdenciárias sobre o

pagamento de prestadores de serviços individuais e de os mesmos terem sido informados em

GFIP C não comprovação do recolhimento devido das duas parcelas de contribuição

(prestador e tomador do serviço), o que poderá provocar prejuízos ao erário, decorrente da

incidência de juros sobre possíveis inadimplências;

s) Não foi possível identificar a alimentação do SIOPS, o qual sua alimentado de

obrigação do município e um dos indicadores cujo indicador gerado é o do percentual de

Q^^JL M^J^
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recursos próprios aplicados em ações e serviços públicos e saúde, que demonstra a

situação relativa à aplicação da Emenda Constitucional n° 29/2000, não sento também

localizado o Relatório Anual de Gestão destinado à comprovação da aplicação dos recursos

transferidos ao município, consoante disposto no Decreto 1.651, de 28 de setembro de 1995 e

na Portaria n° 3.332, de 28 de dezembro de 2006 com a devida aprovação do Conselho de

Saúde e elaborado em conformidade com o Plano Municipal de Saúde e com a Programação

Anual;

1) Ante todo o exposto os ex-gestores estão sujeitos a processo por crime de

responsabilidade, pois está caracterizada a tipificação criminal prevista no art. Io, III (aplicar

indevidamente verbas públicas) e XIV (negar execução à lei federal) do Decreto-lei n°

201/67. Nestes casos, a pena prevista é de detenção de três meses a três anos. A condenação

definitiva deverá acarretar a inabilitação para exercício de cargo ou função pública, eletivo ou

de nomeação, pelo prazo de cinco anos (art. Io, § 2o, Decreto-Lei n° 201/67);

ti) não foi possível constatar se as metas constantes no Plano Plurianual para área de saúde

no exercício de 2012 foram atingidas;

v) não foi identificado se havia controle e respectiva limitação na expedição de empenhos

e a movimentação financeira, nos casos instituídos por lei - art. 9o da LC n° 101/00;

^CA3&>^^^--^4-
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w) ainda não foi possível identificar se foram seguidos os Princípios Fundamentais de

Contabilidade - Resoluções do CFC c arts. 83 a 100 da Lei Federal n°. 4.320/64. Também

houve o descumprimento quanto ao envio e divulgação do relatório de gestão fiscal, nos

prazos e condições estabelecidos em lei - arts. 54 e 55 da LC nu 101/00; bem ainda a não

comprovação de que houve ordem de operação de crédito com autorização legislativa (art. 30

da LC nu 101/00 e art. T da Resolução n° 43/2001 do Senado Federal) sendo contatado que a

Lei de Diretrizes Orçamentárias foi apresentada sem o Anexo de Metas Fiscais em

descumprimento ao art. 4o, § Io, da LC n° 101/00 e por fim que não houve comprovação da

não ocorrência de déficit de execução orçamentária - art. 48,"b" da Lei n° 4.320/64 c/c art.

4°,I, VdaLCn0 101/00.

19. DO RESUMO DA PARTICIPAÇÃO DOS DEMAIS ENVOLVIDOS DIRETOS E

INDIRETOS

Diante da necessidade de identificação de todos os agentes que de algum modo

contribuíram para a seqüência das irregularidades e conseqüente ocorrência do dano, segue a

participação do responsável pelo controle interno nas irregularidades praticadas direta ou

indiretamente junto à administração do Fundo Municipal de Saúde de 2012, senão vejamos:

Quanto ao envolvimento do chefe de controle interno Senhor Andéliton Moteiro Lima

(ANFXO V) restou configurada sua inércia de atuação de modo individualizado, pois,

legalmente revestido do cargo favoreceu atos de ingerência e improbidade administrativa, o

que ocasionou a não observância c o conseqüente descumprimento dos princípios da

eficiência, eficácia, efetividade, moralidade, economicidade, legalidade, entre outros que

regem a Administração Pública, devendo a Corte de Contas decidir pela cominação de

corresponsabilidade do mesmo nas irregularidades praticadas.

Vale destacar, que a omissão desses servidores refletiu numa administração atestada por

atos de improbidade, isolados ou não, que ferem gravemente os fundamentos constitucionais e

que geraram enormes prejuízos à população do município quanto à prestação dos serviços

públicos de saúde como um todo, pois a carga tributária arcada pela população não foi

revertida à promoção do atendimento e bem estar social.

26
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20. DO INGRESSO DAS RECEITAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO
ENVIADOS AO SICAP NO EXERCÍCIO DE 2012

De acordo com os dados coletados pela comissão, o levantamento de informações foi

realizado através de levantamento detalhado conforme Demonstrativo das Receitas do Fundo

Municipal de Saúde, totalizando de janeiro a dezembro de 2012 o valor de R$ 2.125.686,37

(dois milhões, cento e vinte c cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e sete

centavos) - (ANEXO X). Porém, os valores correspondentes às 3", 4a, 5a e 6a, ou seja os

valores após o mês de maio cujas remessas não foram enviadas ao SICAP, totalizando o

montante de original de R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil,

quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) sob a responsabilidade do Senhor
Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e da Senhora Marly Guedes de Almeida Nunes.

Totlavia não foi possível identificar o valor total e preciso da receita líquida apurada do

município, relativa às supracitadas remessas para fins de aplicação dos percentuais destinados
conslitucionalmente à área da Saúde, assim a quantificação se restringiu aos supracitados

valores.

21. QUANTIFICAÇÃO FINANCEIRA DO DÉBITO

Um dos aspectos principais chi Tomada de Contas Especial de acordo com o inciso III,

do art. 74 da Lei 1.284/01, é a "quantificação pecuniária do dano" visando seu imediato

ressarcimento aos cofres públicos. Assim, ponderando sobre as disposições legais contidas no

art. 11 da Instrução Normativa TCE n° 14/03 a atualização monetária deveras ser realizadas

com os valores acrescidos de encargos legais, nos termos da legislação vigente.

Neste diapasão, o dano ao erário tem seu fato gerador na data limite em que deveriam

os responsáveis enviar as informações, ainda quando se encontravam em seus cargos. Assim

sendo, considerando que não foi possível constatar a aplicação de forma legal dos recursos

recebidos pelo município por parte dos mesmos.

Assim sendo, o cômputo dos débitos para eleito de glosa de valores recairá sobre o

dano apurado originalmente e determinados com base nos recursos que ingressaram aos

cofres do Fundo Municipal de Saúde. Devendo, portanto serem restituídos à origem, ou seja,
11

(^v^o^<-^^mL-



ttgjjgg^jjF

N°FI._i?â.
VjStfV^L

os recursos devem ser ressarcidos em valores originais de R$ 1.398.533,82 (um milhão,

trezentos e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos)

que atualizados totaliza o montante de R$ 1.580.650,01 (um milhão, quinhentos e

oitenta mil, seiscenlos e cinqüenta reais e um centavos). Esses valores foram atualizados

utilizando-se o coeficiente obtido com a taxa SELIC anual para as glosas, utilizando-se com a

divisão do valor do n°. índice - IPCA em vigor na data do fato gerador do certame, os juros

de mora legalmente determinados são de 0,24%, equivalentes a 1% do mês- calendário ou

fração, calculados sobre os valores gerados após a aplicação do índice - IPCA, contados a

partir da data do crédito/repasse, sendo que o total geral foi obtido com a soma do valor

principal mais a atualização monetária somados aos juros, conforme demonstrado.

(CALCULO DOS VALORES DOS DÉBITOS - ANEXO XI).

24 DO PARECER FINAL DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Na opinião desta Comissão de Tomada de Contas Especial, os fatos apurados neste

processo indicam a ocorrência de prejuízo ao Erário devido a não comprovação da aplicação

dos recursos nas diversas ações constates no PPA relacionadas à área de Saúde do Município

para o exercício de 2012, oriundos do Fundo Municipal de Saúde, com a ocorrência de

diversas irregularidades em que houve descumprimento, primordialmente, das seguintes leis:

Constituição Federal; Lei n° 101/2000, Lei n° 4.320/64; Lei n.° 8.666, Lei n.° 8.429/92, Lei n.°

9.711, Decreto Lei n.° 201/67, Constituição Estadual, Lei n.° 1.284/01, Instruções Normativas

TCE n° 07/09, Resolução Normativa TCE n.ü 02/02, Lei Orgânica Municipal. Portanto, além

da constatação do descumprimento dessas normas o que motivou a instauração do processo de

Tomada de Contas Especial, conforme previsto foi o descumprimento do art. 70 do Parágrafo

único tia Constituição Federal, art. 32, § 2° da Constituição Estadual e art. 11, inciso VI, da

Lei 8.429/92.

No tocante à quantificação do dano, este representa que corresponde ao valor original de

R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e três

reais e oitenta e dois centavos).
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Com relação à atribuição de responsabilidade, esta comissão entende que houve a

culpabilidade dos ex-secretários (GESTORES DO FUNDO) e do responsável pelo controle

interno. Entretanto, não foi localizada documentação suficiente para aferir o grau individual

de ação ou omissão dos mesmos. Por fim, mais gravemente os referidos responsáveis não

informaram ao Tribunal de Contas sobre as irregularidades praticadas no exercício de 2012,

descumprindo, portanto o art. 118 da Lei 1.284/01.

23. RECOMENDAÇÕES FINAIS DA COMISSÃO

Com base nas informações disponibilizadas a esta comissão, pesquisas e entrevistas

relativas ao no exercício de 2012, juntamente a aprofundada pesquisa documental e coleta de

dados, esta Comissão Tomadora de Contas constatou, no que tange a gestão orçamentária,

financeira e patrimonial, que não foram observados os princípios que norteiam a

Administração Pública, bem ainda não foram seguidas toda uma série leis e normas que

orientam boa e regular utilização dos recursos públicos. Portanto, pode-se concluir que os

Ordenadores de Despesa do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Taguatinga

no exercício de 2012, Senhor Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e Senhora Marly

Guedes de Almeida Nunes em nenhum momento primaram por uma gestão orçamentária

equilibrada e planejada.

Ante todo o exposto, a partir da avaliação detalhada da LOA e PPA vigente para o

exercício de 2012, também não foi possível constatar se as metas foram atingidas,

considerando as atribuições do Fundo Municipal de Saúde e, consequentemente as ações da

Secretaria de Saúde do Município em 2012. Portanto não se pôde confirmar se os recursos

públicos foram devidamente aplicados em forma de atividades ou projetos voltados

diretamente à população.

No que se refere à aplicação dos recursos em saúde não foi possível evidenciar se os ex-

gestores cumpriram com os percentuais dos seus impostos e transferências constitucionais em

serviços públicos de saúde.

Por fim, ante a gravidade das ocorrências, comprovação de falhas e irregularidades e da

existência de fatores antieconômicos que contribuíram para dano ao erário, em que houve

transgressão das normas estabelecidas, condicionanles para a boa e regular aplicação dos
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recursos públicos, devidamente caracterizadas neste relatório, restou comprovada o dano sob

a responsabilidade dos ex-gestores de R$ 1.398.533,82 (uni milhão, trezentos e noventa e

oito mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) que atualizados

totaliza o montante de R$ 1.580.650,01 (um milhão, quinhentos e oitenta mil, seiscentos e

cinqüenta reais e um centavos) que deverão comprovar o recolhimento ao Tesouro

Municipal: Agência 2701-9, conta corrente 14.067-8, do Banco do Brasil S/A.

Por fim, encaminhem-se os autos ao Controle Interno para manifestação expressa acerca

da apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano com a emissão

de "Certificado de Auditoria" e demais procedimentos de mister, querendo poderá anexar a

este relatório suas considerações sobre a 'fornada de Contas Especial em questão.

É o Relatório.

Cristina Teixeira Chaves de Queiroz
Presidente da Tomada de Contas Especial n.° 01/2013

REL. INDIVIDUALIZADO FMS N° 01/14

PORTARIA N°.Ü8/2013

, Mat.N" 447/1

CORTARIA N°.08/2013

Mat. N°716

Taguatinga - TO, aos 07 dias do mês de junho de 2014.

-^o. YJ/xit^sec) jjsi

Leilanl

Membr

PORT
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^1/2013

.08/2013
ai. 732/1
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OFÍCIO N° 009/2014 - RELT4

a c]10 c .. . Palmas, 15 de abril de 2014
ASua Excelência, oSenhor

Av.: D. Pedro II, Centro
CEP: 77320-000-Taguatinga-TO

Assunto: Resposta ao OFÍCIO/GAB. N° 68/2014 NTl

ido,

2014

Senhor Prefeito,

- Em atenção ao OFÍCIO/GAB N° f>xnmA
sob expedumte n° 2992/2014, informo aV^salSí' Pr°tOC°Iad0 neSte Tribunal * Contas
para apresentação do relatório mdividuaHzldo l r 2S C°nCed° °Prazo de 3» (trinta) dií IIIH f'Mumctpal de Sadde. determinado por££^^J^^'*> Á£ ||

Atenciosamente,

Av. Joaquim Teotônio Segurado ifPNW» r-- „, ,

Fone. (63) 3232-5800- E-mail: tce@tce.to.gov.br

NAPOLEÃO DÊ^OT^rCÜZ SOBRINHO
Conselheiro
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OFÍCIO/GAB. N° 77/2014

Taguatinga - TO, 07 de maio de 2014.

À Sua Excelência o Senhor
CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUSA SOBRINHO
Quarta Relatoria do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Palmas - TO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - IC F1ISIFI3EMIMI
Protocolo: 03851/2014 hU: 07/05/2014 14:32:11

Senhor Conselheiro, õriaei: PREFEITURA tlUNICIPSL
Huii,: TA6UATIH6A-TD CNPJi 02.306.900/0001-9?

Em atendimento ao Ofício n° 005/2014, que solicita Relatório individualizado de
Tomada de Contas Especial do Fundo Municipal de Saúde a fim de se fazer cumprir
definitivamente a Resolução TCE n° 334/Pleno.

Solicitamos a prorrogação máxima de 30 (trinta) dias para envio do mencionado
relatório de forma individualizada, no intuito de atender a solicitação de Vossa Excelência. A
presente solicitação se faz necessária devido à dificuldade em consolidar o levantamento final
de informações documentais e contábeis, bem como, a demanda de tempo na tentativa de
localização dos responsáveis para prestar esclarecimentos relativos à gestão do Fundo no
exercício de 2012 e, primordialmente, devido ao fato dos ex-gestores não deixarem qualquer
registro documental em nossos arquivos municipais.

Ciente de contarmos com a compreensão de Vossa Excelência solicitamos
deferimento do presente pedido.

Atenciosamente,

Eronides Teixeira de Queiroz

Prefeito



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
GABINETE DA 4a RELATORIA
CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO

OFÍCIO Nu 005/2014 - RELT4

À Sua Excelência, o Senhor
Eronides Teireira de Queiroz
Prefeito de Taguatinga- TO
Av.: D. Pedro II, Centro
CEP: 77320-000 - Taguatinga - TO

Palmas, 26 de março de 2014.

Senhor Prefeito,

1. Considerando as determinações contidas na Resolução TCE/TO n°s. 334 - Pleno,
que determinou aos atuais Gestores a instauração de Tomada de Contas Especial, nos municípios
inadimplentes com o envio da 7a remessa ao SICAP-CO - Contas de Ordenador, exercício de
2012;

2. Considerando o OFÍCIO/GAB. N° 216/2013, dessa Prefeitura, autuado neste
Tribunal de Contas sob processo n° 10424/2013, no qual Vossa Excelência informa que por meio
da Portaria n° 008, de 22 de abril de 2013, instaurou Tomada de Contas Especial para realizar a
apuração do fatos, identificação dos responsáveis e a quantificação do dano nos exercício de
2012, na Prefeitura e no Fundo Municipal de Saúde em cumprimento a mencionada Resolução e
encaminha o Relatório de Tomada de Contas Especial 001/2013, realizada de forma conjunta por
esse município.

3. Solicito a Vossa Excelência providências no sentido de encaminhar a este Tribunal
o Relatório de Tomada de Contas Especial, referente ao Fundo Municipal de Saúde, de forma
individualizada, em atendimento a determinação contida na Resolução TCE/TO n° 334 - Pleno,
sob pena deste Município ficar impossibilitado de firmar convênios e este Tribunal de emitir
Certidão para cumprimento das diligências impostas no artigo 25 da Lei de Responsabilidade
Fiscal e ser responsabilizado solidariamente, nos termos do artigo 75 da Lei Estadual n°
1.284/2001;

Atenciosamente,

NAPOLEÃO DF^SOUZ^A^UZ SOBRINHO
Conselheiro

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj.01,Lts. 01 e 02
Plano Diretor Norte - CEP: 77006-002 - PALMAS-TO
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ĉo

m
.br

-B
B

Re
sp

on
de

08
00

78
56

78

r

C
N

P
J

1
3

.0
7

0
.4

1
8

/0
0

0
1

-1
7

E
x

tr
at

o
C

o
n

ta
C

o
rr

e
n

te

£:
P

os
iç

ão

_|
N

ov
em

br
o/

20
12

!
D

at
a

da
em

is
sã

o

í1
8.

07
.2

01
3

0
,0

0

F
o

lh
a

1
/1



a
n

c
o

d
o

B
ra

s
il

C
o

rr
e
n

ti
st

a
:£

N
om

e

|
FU

N
D

O
M

U
N

IC
IP

A
L

D
E

SA
Ii

nF
|

Ag
ên

cia
(pr

efi
xo

/dv
)

1
27

04
-9

i|;
G

s
I

Co
nt

a
n°

/d
v

JJ
L

L
__

_J
14

.5
55

-6

O
O

M
od

.0
.5

0.
19

0-
9

-E
let

rô
nic

o
-A

go
/20

01
-S

IS
BB

01
23

2
-h

ttp
://w

ww
.bb

.co
m.

br
-B

B
Re

sp
on

de
08

00
78

!

i
D

at
a

da
ab

er
tu

ra

;1
6.

02
.2

01
1

|
C

N
PJ

.1
13

.0
70

.4
18

/0
00

1-
17

E
x

tr
at

o
C

o
n

ta
C

o
rr

e
n

te

;jí
Po

si
çã

o

_
|

N
ov

em
br

o/
20

12

>jí
D

at
a

da
em

is
sã

o

I
18

.0
7.

20
13



B
an

co
do

B
ra

si
l

•
#

C
o

rr
en

ti
st

a
j:|:

N
om

e

Í-E
UN

DO
Ju

iyj
s||a

PA
LD

E
SA

ÚD
E

1
A

ge
nc

ia
(p

re
fix

o/
dv

)
'

^
—

,
:£

*:
G

í

I
27

04
-9

I
„

:;:
::;

"-:
:í•

sí:
:;:

^íí
:¥;

:í:
:k:

.:-
v.'

-.-
...

-
.
i
d
o

ar
-t
er
io
r

fj
íií

H
i^

ór
fc

p-
gí

g
D

at
a

da
ab

er
tu

ra

Jj
6^

a2
01

1

«
C

N
P

J

.ti
3^

7U
4J

8/
gp

01
-1

7

::'
•fi

*
*

Sü
I9

9Ê
§m

Sm
m

m
m

§Ê
m

m
m

^

M
od

.0
.50

.19
0-9

-E
let

rô
nic

o.
Ag

o/2
00

1
SI

SB
B

01
23

2-
ht

tp
://

w
w

w
.bb

.co
m

.br
-

BB
Re

sp
on

de
08

00
78

56
78

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

or
re

nt
e

íj
Po

si
çã

o

J§
N

ov
em

br
o/

20
12

íi;
D

at
a

da
em

is
sá

o

§
19

.0
7.

20
13

0
,0

0

C
n

t
u

-
1

/
i



B
an

co
do

B
ra

sil
..

*
•

•
•

E
xt

ra
to

C
o

n
ta

C
o

rr
en

te

C
o

rr
e
n

ti
st

a
:;!;

N
o

m
e

§
FN

S/
T

A
G

U
A

T
I-

FN
S

R
IA

FR
I

cn
pj

|
Ag

ên
cia

(pr
efi

xo
/dv

)
"

TT
?^

-
__

_
I

||
Po

siç
ão

g
Da

ta
da

em
iss

ão
-ll

3^
ZO

41
8i

00
gi

-1
7

Ik
i

•
J—

H
i-

L
i

1
N

ov
em

br
o/

20
12

I
1

9
.0

7
.2

0
1

3

-.
0

,0
,9

0
-9

-E
le

tr
ô

n
ic

o
T

^
^

^
5

6
7

8



B
an

co
do

B
ra

sj
l

C
o

rr
e
n

ti
st

a
:£

N
o

m
e

IÇ
OJ

VI
BA

LÇ
ÇR

AÇ
Ka

jJR
AS

DR
O

|
GS

|
Co

nta
n°

/d
v

10
1

Mj
\4M

VX
A_

_

1
18

.0
5.

To
i2

^
^

^
H

^
f^

^
:

...
s

a
Id

o
a
n

te
ri

o
r

|
A

ge
nc

ia
(p

re
fix

o/
dv

)

1
27

04
-9

|;Í
S;

H
1è

tó
ric

o
:§

M
od

.0
.5

0.
19

0-
9-

El
etr

ôn
ico

-A
go

/20
01

S'S
BB

°12
32

•h
ttP

*™
^b

lo
^b

7^
B^

o^
el

8^
8l

67
i

i;
D

a:
-a

da
ab

er
tu

ra

J_
1Í

:0
51

20
11

C
N

P
J

^3
^7

04
18

/0
00

1-
17

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

o
rr

en
te

ÍS
Po

si
çã

o

jf
N

ov
em

br
o/

20
12

x;
D

at
a

da
em

is
sã

o

§
19

.0
7.

20
13

l£
~

K ii



0
B

an
co

do
B

ra
si

l
C

o
rr

e
n

ti
st

a
í:

N
o

m
e

LIN
CE

NT
IV

O
A

SA
Iin

Fn
nT

R_
:n_ IG

s
|

Co
nta

n°
/d

v
í:

A
gê

nc
ia

(p
re

fix
o/

dv
)

1
27

04
-9

J_
°J

J
14

.8
03

-2
g

D
at

ad
a

ab
er

tu
ra

Jü
i^

S
^O

Ii

8
C

N
P

J

1^
3^

70
41

8/
00

01
-1

7

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

o
rr

en
te

::í
P

os
iç

ão

1
N

ov
em

br
o/

20
12

:£
D

at
a

da
em

is
sã

o

I
19

.0
7.

20
13

Oa
ta

co
nt

áb
il

|
Da

ta
lan

ça
m

en
to

l
ii

.i
o

.2
o

i2
^

m
~~

~~
~^

'—
-

S
a
ld

o
a
n

te
ri

o
r

;.:.'•;
J.;

JH
ist

3r
fçõ

;•
•

*'
"

"°
'':!?

A
:'Ac

Ü
ll

fi
lf

lf
-i

§f
!

»
«

»
»

«
...

,,,
..,

.,,,.
......

.'.
'"

^
Í

oó''

I •C
-
3

M
od

.0
.50

.19
0-9

-E
let

rôn
ico

-A
gc

/20
01

-S
ISB

B
01

23
2-

hW
taw

M
ww

U»
.W

H«
po

«te
08

00
78

S6
78

F
o

lh
a

1
/1



0
B

an
co

do
Br

as
il

•
•

C
o

rr
e
n

ti
st

a
S:

N
o

m
e

i^
N

SA
TA

G
jj^

r^
FN

S^
g

A
gê

nc
ia

(p
re

fix
o/

dv
)

1
2

7
0

4
-9

|G
S

f
Co

nta
n°

/d
v

-1
P1

__
__

_J
14

.8
96

-2

I
23

.0
3.

20
12

'
''^

^
^

^
^

^ a
,d

o
a
n

te
ri

o
r

C
N

P
J

13
.0

70
.4

1R
fn

m
t.i

7

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

or
re

nt
e

;S
Po

si
çã

o
I jf

N
ov

em
br

o/
20

12

m
m

:m
im

z
s
;:

Sj
D

at
ad

a
er

rv
ss

áo

I
19

.0
7.

20
13

F
o

lh
a

1
/1



0
B

an
co

do
B

ra
si

l
^

j

C
o

rr
e
n

ti
st

a
:í

N
o

m
e

1-
fM

S/
IA

GJ
jA

aT
FN

SB
LI

NV
:g

A
gê

nc
ia

(p
re

fix
o/

dv
)

2
7

0
4

-9

-M
1_

__
_|

_I
4;

96
4;

0_

|.
17

.0
8.

20
12

'--
'-^

^
•=

ai
d

o
a
n

te
ri

o
r

Mo
d-

°'5
0-1

90-
9•

E
ie

tí
í^

7A
^^

ri
ii

i^
r-

hi
-

0'
23

2-
ht

tp
://

w
w

w
.b

b.
co

m
.b

r

.:::
s;;

.:H
íst

6T
i;ò

:ç;
:

j
D

ata
da

ab
er

tu
ra

JL
j^

O
L

iP
ii

r
>

SJ
CN

PJ

-1
11

10
70

^8
/0

^0
1^

7

^
^
^
^
^
^
^
l
^
^
^
l
^
^
^
^

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

or
re

nt
e

|P
os

iç
ão

|N
ov

em
br

o/
20

12

:.:
;V

al
cí

-f
is

^l
fí

:

;!:;
:D

ai
a

da
em

is
sã

o

J
19

.0
7.

20
13

,,.
,,,

,,,
,,,

,,
65

9
,5

3
C

F
o

lh
a

1
/1



B
an

co
do

B
ra

sil
*

•
C

o
rr

e
n

ti
st

a
3:

N
o

m
e

Í-B
M

DO
Jy

IU
NI

Çi
Fja

uL
pE

SA
UD

E
••':

A
ge

nc
ia

(p
re

fix
o/

dv
)

"
"

jr
z
.

2
7

0
4

-9
1

C
on

ta
n°

/
dv

l-
°i

_
_

_
§

15
.31

4-
1

I
2o

.o
9.

2o
i2

''"
•-••

••••
'••^

-^i
^^

mm
mm

mM
b
a
i
°
0

a
n
t
e
r
i
o
r

M
od

.0
.50

.19
0-9

.E
le

trô
ni

co
-A

^r
j^

T
iü

i 01
23

2-
ht

tp
://

w
w

w
.b

b.
co

rn
.b

r-
BB

R
es

po
nd

e
08

00
78

56
78

íí
D

at
a

da
ab

er
tu

ra

JL
2a

pj
L2

01
2

|
CN

PJ

-1
13

^7
04

18
/0

00
1-

17

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

or
re

nt
e

iP
os

iç
ão

N
o

v
em

b
ro

/2
0

1
2

g
D

at
ad

a
em

is
sã

o

_
jj

9.0
7.2

01
3

„..
.,..

...
5

.0
3

1
,6

1
C

I
I kíh

F
o

lh
a

1
/1



0
B

an
co

do
B

ra
si

l
C

o
rr

en
ti

st
a

§
N

om
e

I^U
JíD

pjV
iyj

vJ
iaP

jo^
pE

^S
AU

DE
I

A
gê

nc
ia

(p
ref

ixo
/dv

)

I
27

04
-9

p
Co

nta
n°

/d
v

í:
D

at
a

da
ab

er
tu

ra

JL
i6

^P
_K

20
12

|
CN

PJ

A
j3

^Z
P^

41
8/

0p
01

-1
7

M
'Í

Z
®

Z
M

$:
Z

M
m

w
m

xx
w

»x
^

~.
-.

-~
,~

*~
r~

0
ar

>
te

ri
o

r

>
•••••"':

:'••;
H

:st
ór

íç
p:

|:í
ií|

:; m
m

^
^

^
M

M
^

W
^

W
M

M
i^

^
^

m
^

^
^

^
m

m

M
od

.0
.5

0.
19

0-
9-

E
le

trô
ni

co
- Ag

o/2
00

1
-S

ISB
B

0Í
2^

2T
^w

^b
Ic

o^
b7

T
BB

R
es

po
nd

e0
80

01

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

or
re

nt
e

:
Po

si
çã

o

••N
ov

em
br

o/
20

12

:>;
:D

at
a

da
em

is
sã

o

I
19

.0
7.

20
13

•::
:..

V
o'o

r-R
s

\í
L

W
'ú

® W
®

m
$

®
]?

$
M

$
st

et
y?

:M

3
.6

6
3

,7
8

C



B
an

co
do

B
ra

si
l

•
#

C
o

rr
e
n

ti
st

a
M

N
om

e

Í-£
UN

Dp
JV

iyN
IC

JP
AL

DE
SA

ÚD
E

I
A

ge
nc

ia
(p

ref
ixo

/dv
)

*$
—

1
27

04
-9

I
;:,.

;.,.
.,,.

...,
:,..

....
....

.~~
7

Í:
-^

L_
_J

U
^8

22
;4

I...
31

.0
7.2

01
2

^"
^^

^^
^^

m
m

^m
W

W
:m

W
M

^i
M

>i
:.m

m
::y

v-
y.

:<
::

:<
.,
,•
,,
..
,_
la
o
a
n
t
e
r
i
o
r

Mo
d.

0.5
0.1

90
-9
7

1
;^

—
^

^
^

Í
C

on
.a

n°
/d

v

í:;
y0

ff:
H

í&
át

iè
oS

:::

•D
at

a
da

ab
er

tu
ra

-3
JL

07
^0

12

•
•

1
C

N
PJ

^0
3^

27
04

^8
/0

^0
1^

17

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

or
re

nt
e

:
Po

si
çã

o

•N
o

v
em

b
ro

/2
01

2

|j
Da

ta
da

em
iss

ão

J
19

.0
7.

20
13

0
,0

0

f ÍJ

F
o

lh
a

1
/1



B
an

co
do

B
ra

si
l

•
#

C
o

rr
e
n

ti
st

a
I

N
o

m
e

.F
N

S
/T

A
G

U
A

T
I-

F
N

S
B

IA
TP

.
;A

gê
nc

ia
(p

re
fix

o/
dv

)

2
7

0
4

-9
§

D
at

a
da

ab
er

tu
ra

I
22

.0
3.

20
11

a.v
•.•:

-:•.
•.:.

»:.;
.•.•

.•-
...,

....
S
a
l
d
o

a
n
t
e
r
i
o
r

•-,
—•,

'••
•

••:,.
.,,-.•

63
2-
Or
de
m

Ba
nc
ár
ia

m
m

m
m

m
^

^
£

â
^

^
^

^
:i

a
on

Un
e

.-
••
•:
::
•

..
..,

.6.
32.
~?
rd
em

Ba
nc
ár
ia

i
mm

mm
x*

.À
lt

^
E

^
J

^
Sa
lá
ri
o"
Cr
éT

co
nt
f^

m
m

m
m

^
^

^
%

i£
^

*?
.™

<
;*

°
Ar

qp
ag

„a
™

V
f'

::|p
ota

:co
ntã

bíí
::i:

::l:
j

3
1

.1
0

.2
0

1
2

M
Í[

rM
®

W
§0

:
1

2
.1

1
.2

0
1

2

fl
li

ÍT
lf

fi
ll

2
2

.1
1

.2
0

1
2

s
|l

|i
t|

l|
||
|

2
3

1
1
.
2
0
1
2

2
3
.
1
1
.
2
0
1
2

2
3
.
1
1
.
2
0
1
2

:
B

lo
qu

ea
do

-
R

$
|

D
isp

on
ív

el
-R

$
n

nn
|

f
c™

F
co

br
ad

o
-R

$
-^

35
,6

9_
Ç

_i
no

o

^
^

^
^

ll
li

lf
ll

1
4

0
5

6

1
4

0
5

6

9
9

0
1

5

if
if

g
ff

l
1
4
0
5
6

1
3
1
3
4

1
3
1
1
3

ll
ll
ll
l

1
3
1
1
3

ll
ll

ll
i

•
•

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

o
rr

en
te

C
N

P
J

1
3

.0
7

0
.4

1
8

/0
0

0
1

-1
7

:P
os

iç
ão

IN
o

v
em

b
ro

/2
0

1
2

m
ssm

;x
íK

>x
!>

.>
*x

w
,.-.

5.
?2

.3
30

40
00

11
8

5ÍÍ
A»:

s>:
::i

iX>
>:-

:«>
:.v

.1-
,,,

,,
5.
53
96
20
00
01
48
04

•»-
T«-

-:"
:-

,.
5.
5?
i2
33
00
01
16

^•
••
••
••
,,
•,
,,
,.
..
••
•.
..
..
..
85
32
8
0
9
0
0
7
7
6
6
9
5

•':•:
Ç1

53
-:s

c|
qo

f|
ff
fi

;;
f|
;

•-•
•-:

:-•
:•••

::.:
-

••.
..,

...
...

.^
H2
80
90
07
81
65
7

.
2

9
.1

2
5

,6
7

C

•Ê
W

Ê
S&

m
Sí

7
1

2
,8

6
D

If
l
6

|f
|Í

Í3
l|

||
4

2
.7

8
0

,0
0

C

1
3

9
,4

0
D

il
il

ll
o

M
If

K
i

1
0

6
,5

0
D

1|
Í
il

ll
íf

íiÀ
v

|D
at

a
da

em
is

sã
o

1
9

.0
7

.2
0

1
3

:;s
aid

o-
;R

s
;.f

|;

6
.1

1
7

,9
8

C

3
3

.9
3

1
,4

3
C

6
9

.8
0

0
,5

7
C

8
8

.5
3

5
,6

9
C

F
o

lh
a

1
/1



M
B

an
co

do
B

ra
sil

*
C

o
rr

en
ti

st
a

£:
N

o
m

e

O

|
CN

PJ

IJ
3^

7a
41

8/
00

01
-1

7

I..
.ia

.o
s.2

o'i
2

'
••"

'••
'-''

^^
^m

Êm
mm

sM
^

:.y
\

::;
:.:;:

'.
^W

:V
::m

m
x.

:.y
,-.

^^
...

.
°

a
n

te
ri

o
r

[*
''—

•'
''

'-'
'*•*

-*•
*-*

-'-'|
'•••

••*-
"•:;

:-;•.
-.';-

;
•...";

•';..
.;!;

•••"
•.

-...
ií

,V
?:-

:-;
;{."

-.•
':-

D
oc

tií
7Í

V
Íí*

iív
v'

'

"SI
SB

B0
123

2-
http

yM
ww

.bb
.con

l.br
.SB

Re
sp

on
de

W
^^

:'P
os

iç
ão

N
ov

em
br

o/
20

12

Ex
tra

to
C

on
ta

C
or

re
nt

e

Jí
D

at
a

da
em

is
sã

o

J
19

.0
7.

20
13

0
,0

0

C
-.

IK
-,

1
/1



t
B

an
co

do
B

ra
si

l
Q

C
o

rr
e
n

ti
s
ta

:£
N

om
e

1
FN

S/T
AG

UA
TI-

FN
SB

Iy
rjg

§
A

gê
nc

ia
(p

re
fix

o/
dv

)
::

|D
ata

da
ab

ert
ur

a

I
22

.0
3.

20
11

'&f
:y.y

:.-:
y';.

:.
y.®

yy
yy

y:
:y

::.
y.y

..,,
,.:.

.,.,
,.,.

...,
...

S
al

d
o

a
n

te
ri

o
r

""
'

""

:::
t-

:?
.

1
1

.2
0

1
2

">
r

n
-.

-
.

^
iS

í^
H

^
f^

lf
z
tv

"
^

1
m

m
m

m
s?

^
•-

í:
^^

.™
^^

.t
..

.r
f.

?«
Pg

sa
iá

rio
-:

I-
Í:

íM
'a

|
Bl

oq
ue

ad
o

•R
$

£
D

is
po

ní
ve

l-
R

$
ís

C
PM

F
co

br
ad

o
-

R
$

_Z
2J

7Ç
_|

M
od

.0
.50

.19
0-

9
-E

let
rô

ni
co

-A
go

/2
00

1
-S

IS
BB

01
23

2-
htt

p:/
/w

ww
.bb

.co
m.

br
-B

B
Re

sp
on

de
08

00
78

56
78

ll
ll

lf
ii

ll
;

1
3

-1
3

4

1
3

1
1

3

1
3

1
1

3

E
xt

ra
to

C
on

ta
C

o
rr

en
te

|
CN

PJ

1
13

.0
70

.4
18

/0
00

1-
17

g
P

os
iç

ão

I I
N

ov
em

br
o/

20
12

i
O

ng
om

D
o

cu
m

en
to

.

••'
•;5

n;
2;

7;
d;

$o
ga

o;
r4

C
67

'":
::-

:
0

1
2

0
4

9

IÉ
:t

|3
|t

ò9
l:

ò:
|||

7f
Í|

ll
8

4
3

2
4

0
9

0
0

7
5

9
7

3
1

:::
V

Íio
r-:

R$
;v

:::
;

W
ãy

W
ÊM

SÊ
Ê

1
0

.5
6

0
,3

4
D

m
-iW

fiW
Q

M
É

y
2

1
,1

2
D

\D
at

a
da

em
is

sã
o

1
9

.0
7

.2
0

1
3

'/;
;:

sa
íd

o-
R

s.
r/

^

7
.0

0
4

,7
3

C

F
í3

F
o

lh
a

1/
1



Cliente FNS/TAGUATI^NS "ela™"1"0 "** N°Vembr° "— '"NfL: ., , ™ : 00070 BB ^Ad, ITIpremo
Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates

Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída

Bônus Performance

57 ,36

0 , 00

o ,00

o 13

o, 00

o, 00

0, 00

o, 00

(-)

Conta 14651 X

« Nov / 2012 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mes anterior ao último dia
útil do mês.

Saldo em 30/11/2012

Rendimento Líquido
Rendimento Tributado

57,49

0,13

0,00 Rentabilidade no Mês 0,2268

C

c



Resumo Mês Novembro ---JÍ6fL

00070 BB r^f-í
Cliente FNS/TAGUATI-FNS BLGES

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior

Aplicações
Resgates

Rendimento Bruto
IR >~ • ... i

IOF ' I

Taxa de Saída

Bônus Performance

Saldo em 30/11/2012

Rendimento Líquido
Rendimento Tributado

C

42,26

0,00

0,00 (-)
0,09

0,00

0,00

0,00

0,00

Conta

« Nov / 2012 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mes anterior ao último dia
útil do mês.

42,35

0,09

0,00 Rentabilidade no Mês 0,226!



ni i ,-, , Resumo
Cliente FNS/TAGUATI-FNS BLVGS

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates

Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída

Bônus Performance

Rendimento Líquido
Rendimento Tributado

Mês Novembro .liMu- •

00070 BB~CP Mmlrf Supremo

44,69

0,00

0,00 (-)
0,10 a
0,00

0,00

0,00

0,00

44,79

0,10

0,00

Conta 14654 4

« Nov / 2012

rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
Período do último dia útil doútil do^^ ao último d.a
ucii do mes.

Rentabilidade no Mês 0,2268



ni • Resumo Mês Novembro '•Cliente FMS TAG. 1H3D1IH0 DEpEmE *» ^^ ^--JJjj
Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates

Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída

Bônus Performance

Saldo em 30/11/2012

Rendimento Líquidoi
Rendimento Tributado

C

O

996,00

0,00

0,00

2,26

0,00

0,00

0,00

0,00

998,26

2,26

0,00

o

Conta 15315 X

(-)
« Nov / 2012

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao
útil do mês.

último dia

Rentabilidade no Mês 0,226í



Agencia: 2704
Extrato de Conta corrente - sem senha

Conta: 00000014495

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

Viüa



cliente agente c de saúde

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saida
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

Resumo Mes Janeiro

199,16
0,00
0,00 (-)
0,02
0,00
0,00
0,00
0,00

00070 BB CP AdfTfii n sagUemo

Conta —"^IlíM? 2

« Zlan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês. ,

199,18

0,02
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

Conta: 00000014543

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

c^

Ji8R.

Vfetft.



^^^^

Resumo Mes Daneiro

cliente nasf - investimento

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

93,58
0,00
0,00 (-)
0,01
0,00
0,00
0,00
0,00

93,59

0,01
0,00

u—^Llzzz
00070 BB CP Admin~"STIpTHmo

conta 14544 0

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

Rentabilidade no Mês 0,0116



o

Agencia; 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM senha

Conta: 00000014544

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/aaaa)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

w^~2P



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

Conta: 00000014545

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

N»FtJgJ



cliente saúde bucal

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

Resumo Mês Janeiro

14,95
0,00
0,00 (-)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

00070 BB CP A

Conta

supremo-

14546 7

Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

14,95

0,00
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



Extrato de Conta Corrente - sem se M»FI.. 7T
Agencia:_2704__ —- Bjt-^ senha -----33^

Data de inicio- 03 /IP / -mi-> ,-Data de «. :g| '£ /|gl| $/*/««)

(581) sem lançamentos no período

#



£ '

cliente saúde da família

Agência 2704 9 taguatinga

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
ir

iof

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

Resumo Mês Janeiro

746,58
0,00
0,00 (-)
0,09
0,00
0,00
0,00
0,00

746,67

JfEL
00070 BB CP Aât&àp^íMremn

Conta 14547 5

« Jan / 2013 »

r rentabilZdade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útií do
mes anterior ao último dia
útil do mes.

0,09
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



c^

Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - sem SENHA ---J-^l

Conta: 00000014547

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO



O

cliente saúde prev doenças

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Sai da
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

Resumo Mês Janeiro

5,71
0,00
0,00 (-)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

\fet

00070 BB CP Admin Supremo

Conta 14548 3

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

5,71

0,00

0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



c

Agencia: 2704 Extrato de Conta Corrente - sem SENHA
Conta: 00000014548

as a &«•; si; o1?; ig§ «->

(581) SEM LANÇAMENTOS NcTpERIODo"

_Na_F!._Z_2_



N0FI._2c£_

C^

CP



#

Cliente INC AMAZÔNIA LEGAL

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

Resumo Mes Janeiro

705,36
0,00
0,00 (-)
0,08
0,00
0,00
0,00
0,00

00070 BB CP /W^r?liÜ|>P€Hto
Conta 14549 1

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

705,44

0,08
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



N°F/._JS



«P

Agencia: 2704 Extrato de conta Corrente - SEM senha
Conta: 00000014549

52 &J^i o°i* o1! *ISil 8$»
(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

N»FL-=£L
\jm<&



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

Conta: 00000014550

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 /.OI / 2013 (dd/mm/aaaa)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

WW-4&-
Vfe



Agencia: 2704 Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA
Conta: 00000014551

ss a ^1°; 8i* g *i8ii mass

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO



cliente camp^vacÍnaca^hinÍ ReSUm° Mês Janeiro
Agência 2704 9 TAGUATINGA

N° Fl.

Vista,

00070 BB cp Admin Supremo

Conta 14552 1

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus perf0rmance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

20,42
0,00
0,00 (-)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2ÕV42

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
útil Hnte!>r ao úliimo diautiI do mes.

0,00
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM senha

Conta: 00000014552

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA")
Data de fim :03 /01 / 2013 (55/mm/ÍÍÍÍ)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

W Fl -&T,
-Vfeta



Agencia: 2704 Extrato de conta Corrente - sem SENHA
Conta: 00000014553

Data de inicio: 03 / 13 / ->n-i->°ata de f,. : 0°33 ', £ ', |gg to^AMA)

C581) SEM LANCAMENTÕs"NÕ"pÊRrÕDÕ'

c

N8F1.

Vido



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

Conta: 00000014554

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

N°FI. £7
vistorias



Cliente A EST VIG SANITÁRIA

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

Resumo Mês Janei ro

25,85
0,00
0,00 (-)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

00070 BB CP Admin Supremo

Conta 14555 6

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

25,85

0,00
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



Agencia: 2704 Extrato de Conta Corrente - sem SENHA
Conta: 00000014555

S£t dde6 fim"'0? 0°3 í J| ' |g" (dd/mm/aaaa)• «J / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NíTpÊriÕdÕ"

NaR...JP^
Vista-fr^



ç

%

«si»

Cliente

Agência

Conta

Período solicitado

Lançamentos

2704-9

14556-4

12/2012

Semlançamentos noperíodo

Extrato conta corrente

TranSaÇã° Ê*=^^^

Serviço de Atendimento ao Consumidor -SAC 0800 729 0722

N°FI. 3£_

A33J101233436983000
10/01/2013 12:53:00

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

10/01/2013 12:53



c

%

Agencia: 2704 Extrato de conta Corrente - sem senha
Conta: 00000014556

£S d'! SCÍ°: o°| ', H^|gü LDP«AAAA)
(DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS"nÕ~pÊrÍÕdÕ"

NsFí._JLL__



Resumo Mes Janeiro

cliente fns/taguati-fns blafb

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Jffí-flfc.™.
00070 BB CP Mm^ftflOTTO

Conta 14650 1

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Sai da
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

"»

31.186,93
0,00
0,00 (-)
3,64
0,00
0,00
0,00
0,00

31.190,57

3,64
0,00

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

Rentabilidade no Mês 0,0116



-AGENCIA: 2704 Conta
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA
00000014650 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag:

FNS-TAGUATI-FNS BLAFB

interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dadosPara uso sujeitos a
Lote

13049

14056

Data

1611
1112

1112

1412

0301

Bal Histórico

Saldo Anterior em
345-BB CP ADM SUPR
Saldo Parcial
632-ORDEM BANCARIA

Documento Orig
16/11/2012

1200070

5987472000122
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

345-BB CP ADM SUPR 0000070
Saldo Final

SALDO EM APLICAÇÃO FINANCEIRA:
BB CP Admin Supremo

Continua.

C

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS JAN/13: 0
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

NDFL 53
visto^ÉL—

00001 / 00002

confirmação --
valor

24.913,52C
24.913,52D

0,00C
6.228,38C

6.228.38D
0,00C

31.194,15



H°F1.

•-Vtstg

3h.
_,_ Extrato de Conta Corrente - sem senha Aflflff.~:'^kzzzzz

AGENCIA: 2704 Conta: 00000014650 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag r^aü2~r-0TJ002
FNS-TAGUATI-FNS BLAFB 7

-- para uso interno do banco, sem valor legal - dados sujeitos a confirmacao --
OBSERVAÇÕES:

- A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERÁ COBRADA

Para ser bom pra gente, tem que ser bom pra você
do começo ao fim. Bom 2013 para todos.

C

rv



_ Resumo Mês Janeiro
cliente fns/taguati-fns blatb

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saida
Bônus Performance

333,46
0,00
0,00 (-)
0,04
0,00
0,00
0,00
0,00

WFLÍLg
00070 BB CP Admi rT^úpremo

Conta 14651 X

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mes anterior ao último dia
útil do mês.

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

333,50

0,04
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116

1

r„



N°FI.

00ÕÕ1 / 00009
. Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

AGENCIA: 2704 Conta: 00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag
FNS-TAGUATI-FNS BLATB

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados
Data Bal. Histórico Documento Orig
2711 saldo Anterior em 27/11/2012
0312 870-TRANSF.ON LINE 552704000014031 2704 99015

03/12 2704 14031-7 TAGUATINGA TO
0012817

843380902902951
a 03/12/2012

0000070

250-
170-

•FOLHA PAGAMENTO
-TAR PAG SALÁRIO

Tarifa referente
855-BB CP ADM SUPR

0312 Saldo Parcial
0412 632-ORDEM BANCARIA

005304930001-71
170-TAR PAG SALÁRIO

sujeitos a
Lote

13134

13113

5679989000018
DIRETORIA EXECUTIVA DO

843390901692030
Cobr pare tarf pend ref a 03/12/2012

170-TAR ANT FLOAT 843390901692031
Tarifa pendente referente a 03/12/2012

14056

13113

13113

confirmação --
Valor

87.235,69c
21.677,77c

108.917.56D
53.40D

57.50C
0,00C

20.000.00C

157,40D

217,83D



AGENCIA:

0412

0412

0512

0512
0712

0712
1112

^
V

C

Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA
2704 Conta: 00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag

FNS-TAGUATI-FNS BLATB

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados
Data Bal. Histórico Documento Orig

170-TAR LIB ARQ MAN 843390901700096
Tarifa pendente referente a 03/12/2012

Saldo Parcial
470-TRANSF.ON LINE 554624000007924 2704 99015

05/12 4624 7924-3 HELEN LUCY CUN
Saldo Parcial

632-ORDEM BANCARIA 5839524000122
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

Saldo Parcial

551867000023467 2704 99015
23467-2 DIEGO GIOVANNI

552400000013565 2704 99015
13565-8 WAGNER DE PADU

1200070 13049

470-TRANSF.ON LINE
11/12 1867

470-TRANSF.ON LINE
11/12 2400

345-BB CP ADM SUPR

sujeitos a
Lote

13113

14056

N9FI._^3___
Vistos Í£L

00002 / 00009

confirmação --
valor

106,50D

19.518,27c
12.001.63D

7.516,64c
29.125.67C

36.642,31c
10.000,00D

7.500.00D

36.642,00D



AGENCIA: 2704 Conta:

Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA
00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag:

FNS-TAGUATI-FNS BLATB

-- Para uso interno do BANCO,
Data Bal. Histórico
1112

1112

1212

1212

1412

855-BB CP ADM SUPR

Saldo Parcial
470-TRANSF.ON LINE

12/12 2400
166-EMISSAO DE DOC
310-TAR DOC/TED-E

SEM VALOR LEGAL - dados
Documento Orig

0000070

552400000013565 2704
13565-8 WAGNER DE PADU

0121201
863470900042245

Tarifa referente a 12/12/2012
855-BB CP ADM SUPR 0000070
Saldo Parcial

632-ORDEM BANCARIA 5988313000121
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

470-TRANSF.ON LINE 551117000030512 2704 99015
14/12 1117 30512-X LUCIANO BATIST

sujeitos a
Lote

99015

13105
13113

14056

N°FI..

Visto.

34
10

00003 / 00009

confirmação --
Valor

17.499,69c
0,00C

6.750.00D

4.500,00D
7.40D

11.257.40C
0.00C

36.582,00C

6.000,00D



AGENCIA

Extrato de conta Corrente - SEM SENHA
2704 Conta: 00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag:

FNS-TAGUATI-FNS BLATB

Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados
Data Bal. Histórico
1812 170-TAR PAG SALÁRIO

Tarifa referente
170-TAR ANT FLOAT

Tarifa referente
170-TAR LIB ARQ MAN

Tarifa referente
345-BB CP ADM SUPR

1812 Saldo Parcial
2012 470-TRANSF.ON LINE

20/12 4624
250-FOLHA PAGAMENTO
170-TAR PAG SALÁRIO

Tarifa referente

Documento Ong
813530900038863

a 18/12/2012
813530900038864

a 18/12/2012
813530900041469

a 18/12/2012
0000070

sujeitos a
Lote

13113

13113

13113

554624000007924 2704 99015
7924-3 HELEN LUCY CUN

0034628 13134
893551000023846 13113

a 20/12/2012

.íf_FL
P°

owaas mhQooa.

confirmação --
Valor

136,00D

30.39D

106,50D

94.481,8lD
0,00C

12.001.63D

29.140,70D
136,00D



O

Extrato de Conta Corrente - SEM senha

AGENCIA: 2704 Conta: 00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag
FNS-TAGUATI-FNS BLATB

• Para uso interno do banco, sem valor legal - dados sujeitos a
Documento OrigData

2012

2012

2112

2112
2612

Bal Histórico
170-TAR ANT FLOAT

Tarifa referente
170-TAR LIB ARQ MAN

Tarifa referente
855-BB CP ADM SUPR
Saldo Parcial
470-TRANSF.ON LINE

21/12 1867
855-BB CP ADM SUPR
Saldo Parcial
470-TRANSF.ON LINE

26/12 2400

893551000023847
a 20/12/2012
893551000036830

a 20/12/2012
0000070

Lote

13113

13113

551867000023467 2704 99015
23467-2 DIEGO GIOVANNI

0000070

552400000013565 2704 99015
13565-8 WAGNER DE PADU

N°FI._i

Vistos

00006 / 00009

w

confirmação --
valor

58.28D

106,50D

41.443.11C
0,OOC

2O.OOO,00D

20.000,00C
0,00C

17.250,00D



_- Extrato de Conta Corrente - SEM senha
AGENCIA: 2704 Conta: 00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag

FNS-TAGUATI-FNS BLATB

iterno do banco, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a
Documento orig Lote

0000070

-- Para usi

Data Bal.
2612

2612
2712

2712

2812

2812

0301 0301
0301

0301
0301

•

Historico

855-BB CP ADM SUPR
Saldo Parcial
470-TRANSF.ON LINE

27/12 2704
855-BB CP ADM SUPR
Saldo Parcial
470-TRANSF.ON LINE

28/12 2704
855-BB CP ADM SUPR
Saldo Parcial
632-ORDEM BANCARIA
632-ORDEM BANCARIA
632-ORDEM BANCARIA
632-ORDEM BANCARIA

552704000015686 2704 99015
15686-8 PM TAGUATINGA-

0000070

552704000008876 2704 99015
8876-5 CARLA MARA F S

0000070

6421611000019 9112 12056
6421487000113 9112 12056
6420883000116 9112 12056
6420306000122 9112 12056

N°R.
OZ

ooorjr r "OüoTjg"

confirmação --
Valor

17.250,00c
0,00C

50.000,00D

50.000,00C
0,00C

4.000,00D

4.000,00C
0.00C

20.000,00c
6.690,00c

42.780.00C
36.582,00C



J?3
N°FI.

Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA \%W^™~-Z-~~-™'
AGENCIA: 2704 Conta: 00000014651 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag: 096@^T~-0ÚOTjg-

FNS-TAGUATI-FNS BLATB

-- para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmação --
do começo ao fim. Bom 2013 para todos.



cliente fnsAaguatÍ-"^^^*65^0 ^ JaneÍr°
(JP^I

NSFI.

00070 bb cp Ãdniin"süpâi^=
Conta 14652 8

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
•???, anterior ao último dia
utiI do mes.

Agência 2704 9 taguatinga

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

42,45
0,00
0,00 (-)
0,01
0,00
0,00
0,00
0,00

42,46

0,01

0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA hP-R.^.

Conta: 00000014652

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/mm/aaaa)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

c

Vfetoj

\09



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

Conta: 00000014653

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/mm/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

C

N°F

•A/fc

\t>6



AGENCIA: 2704 Conta:
Extrato de Conta Corrente -

00000014654 De: 03/12/2012 a
• FNS-TAGUATI-FNS BLVGS

I VALOR LEGAL -

Documento

19/11/2012
6430603000121
6433365000121
6433077000121
6433644000104
6433636000104
6433634000104

SEM SENHA

03/01/2013 Pag:

- Para uso interno do BANCO,
Data Bal . Histórico
1911 Saldo Anterior em
0301 0301 632-ORDEM BANCARIA

0301 632-ORDEM BANCARIA
0301 632-ORDEM BANCARIA
0301 632-ORDEM BANCARIA
0301 632-ORDEM BANCARIA
0301 632-ORDEM BANCARIA

0301 Saldo Final

SALDO EM APLICAÇÃO FINANCEIRA:
BB CP Admin Supremo

ados sujeitos a
Orig Lote

9112 12056

9112 12056

9112 12056
9112 12056
9112 12056
9112 12056

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS JAN/13: 0
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

Continua.

00001 / 00002-
-Vtete-V

confirmação --
Valor

72,57c
4.500.00C
7.300.00C

10.941.09C
993.71C

2.400,00C
44,68C

26.252,05c

44,91

[£f



Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA N5FL.
AGENCIA: 2704 Conta: 00000014654 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag: OOOO^j^ (

FNS-TAGUATI-FNS BLVGS

18

-- Para uso interno do BANCO, SEM valor LEGAL - dados sujeitos a confirmação --

OBSERVAÇÕES:

- A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERÁ COBRADA

Para ser bom pra gente, tem que ser bom pra você
do começo ao fim. Bom 2013 para todos.



cíièntè"FNS/"TAGÜATÍ:FNs"B[vGSeSUm0 ^ '^^
N°Fi.

____A%jo-,
00070 BB CP Admin Supremo

Conta 14654 4
Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de saida
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

44,90
0,00
0,00 (-)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

« Jan / 2013 »

A rentabilidade ' abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mes anterior ao último dia
útil do mês.

44,90

0,00
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



M_£

Resumo Mês Janeiro

Cliente comb alc crack outras dro

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Visto

00070 BB CP Admin Supremo

Conta 14802 4

saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Saída
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

277,10
0,00
0,00 (-)
0,85
0,00
0,00
0,00
0,00

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
periodo do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

7.277,95

0,85
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116



Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA Mm-J tt
Agencia: 2704 Conta: 00000014802 Vjs}o

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (dd/mm/aaaa)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

c



Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Apli cações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de Sai da
Bônus Performance

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

c

c

329,89
0,00
0,00
0,04
0,00
0,00
0,00
0,00

329,93

0,04
0,00

(-)

WR.

Conta 14896 2

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

Rentabilidade no Mês 0,0116

Resumo Mês Janeiro \nZt\~~&'
Cliente FNS/TAGUATI-FNS BLINV 00070 BB CP Admin SuprealaP.-.«Ss:í=s:



.N°JtLExtrato de Conta Corrente - SEM SENHA
Agencia: 2704 Conta: 00000014896 Vj

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (DD/mm/aaaa)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/mm/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

C

c

sto, IZ===



Agencia: 2704
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

Conta: 00000014964

n^í! Íe Í?ÍCÍ0: °J / 12 / 2012 (DD/MM/AAAA)Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/mm/aaaa)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

z

m

w

M°Fi IJS.
^to£S



n°fi LUL
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA ™"

AGENCIA: 2704 Conta: 00000015314 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag: 00001 / 00001
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmação --
Data Bal. Histórico Documento Orig Lote valor
2009 saldo Anterior em 20/09/2012 5.031,61c
1912 470-TRANSF.ON LINE 553962000014804 2704 99015 3.684.70D

19/12 3962 14804-0 PROFARM COM ME
0301 Saldo Final 1.346,91c

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS JAN/13: 0
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVAÇÕES:

- A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERÁ COBRADA

Para ser bom pra gente, tem que ser bom pra você
do começo ao fim. Bom 2013 para todos.

Fim do extrato

•
w



Resumo Mes Janeiro

Cliente FMS TAG. INSULINO DEPENDE

Agência 2704 9 TAGUATINGA

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto
IR

IOF

Taxa de sai da
Bônus Performance

000,56
0,00
0,00 (-)
0,12
0,00
0,00
0,00
0,00

Vitto

fi u£

00070 BB CP Admin Supremo

Conta 15315 X

« Jan / 2013 »

A rentabilidade abaixo e o
rendimento bruto se referem ao
período do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês.

Saldo em 02/01/2013

Rendimento Liquido
Rendimento Tributado

1.000,68

0,12
0,00 Rentabilidade no Mês 0,0116

Z

C



Agencia: 2704
Extrato de Conta corrente - SEM SENHA

Conta: 00000015315

Data de inicio: 03 / 12 / 2012 (dd/mm/aaaa)
Data de fim : 03 / 01 / 2013 (DD/MM/AAAA)

(581) SEM LANÇAMENTOS NO PERÍODO

N°R
V^fc^feSSSSSSS



n°fi. lUL
Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA xm&r~rJÊr

AGENCIA: 2704 Conta: 00000015822 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag: 00001 ;^OTÜ1
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmação --
Data Bal. Histórico Documento orig Lote Valor
3107 saldo Anterior em 31/07/2012 0 00C
1912 632-ORDEM BANCARIA 201212170027925 14138 7.600Í00C

GOV TO TESOURO FPE

_???L_. ._^1d° FÍnal 7.600.00C
PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS JAN/13: 0
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVAÇÕES:

- A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERÁ COBRADA

Para ser bom pra gente, tem que ser bom pra você
do começo ao fim. Bom 2013 para todos.

Fim do extrato



Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA

AGENCIA: 2704 Conta: 00000015823 De: 03/12/2012 a 03/01/2013 Pag: 00001 / 00001
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmação --
Data Bal. Histórico Documento Orig Lote Valor
3107 Saldo Anterior em 31/07/2012 0,00C
2612 632-ORDEM BANCARIA 201212210042707 14138 4.800,00C

GOV TO TESOURO FPE
0301 Saldo Final 4.800.00C

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS JAN/13: 0
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVAÇÕES:

- A TARIFA DESTE EXTRATO NAO SERÁ COBRADA

Para ser bom pra gente, tem que ser bom pra você
do começo ao fim. Bom 2013 para todos.

Fim do extrato

^^^i



lei

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agência

Conta con"ente

Periodo do extrato

Lançamentos

2704-9

14547-5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01/11/2012 até 31/12/2012

Dt. movimento

22/09/2011

31/12/2012

Dt. balancete Histórico

Saldo Anterior

SALDO

Documento

N°Fi.

A33^g||3;

Valor R$

SOS Xerém |
Doações:

Ajude as vitimas das chuvas
AG 0329-8 C/C 900.000-3

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J8101074 EDSON LOPES SOARES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 00S8

983009

10WU2M3WSM!ir"

Saldo

10/01/2013 12:44



c

Ide 1

Consultas - Investimentos Fundos / CDB

IsSWSSBB

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

10/01/2013 - AUTO-ATENDIMENTO - 12:45:08
270402704

EXTRATO UNIFICADO DE FUNDOS

PARA SIMPLES CONFERÊNCIA

AGENCIA: 2704-9 CONTA: 14.547-5

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.

BB CP Admin Supremo Posição em 10.01.2013
Valor Cota p/dia 10.01.2013 RS 2,546010455

Data Histórico Valor Qtde.Cotas

3112

1001

Sdo Ant.

Sdo Final

746,58

747,16

293,461712

293,461712

Nao houve lançamentos no periodo

Saldos Calculados ate 10.01.2013
Saldo Bruto

IR Estimado

IR Complementar

IOF

Saldo Liquido p/Resgate

747,16

0,00

0,00

0,00

747,16

Transação efetuada com sucesso por: J8101074 EDSON LOPES SOARES."

Serviço deAtendimento aoConsumidor -SAC 0800 729 0722

N°FI.

Vfctq

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientesauditivos0800 729 0088

436983010

10/01/201312:45:07

10/01/2013 12:4;



mga

ANEXO III

N°FI.

Visto

\2-2_



OFÍCIO/GAB. N° 216/2013

TRIBUNAL DE CONTAS CO ESTADO - 10 ^pmtytâS.
Protocolo: 10427/2013 Doto: 05/M3 ly^l
Ori?ea: PREFEITURA HMICIPAL -H***=**=
Hun.: TAGUATISGA-TQ CHPJ: 02,396.300/0091-97

íuaKtirtgsÊ

taguatinga -TO, 05 de novembro de 2013.

vSua Excelência o Senhor,
JOSÉ WAGNER PRAXEDES
Iresidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

almas - TO

envo de processe de Tomada de Contas Especial „.» 01/2013 instada em
mPr,nlent° "RCSOlUÇa° "" 3H <M<^ » Boletim Oficia! „" 934, de ,0 de maio de 2013
«olueSo „» 392. publicada no Boletim Oficiai n° 948, de 05 de junho de 2013

Senhor Presidente.

Hncammhamos a Vossa Excelência oprocesso relacionado abaixo, oriundo da
-nada de Contas Especial nT 03/2010, para as providências de mister:

N- DOS AUTOS ORIGINAIS

DÊSK^AÇACr

:enciosamente.

0001/2013

T°mada de Contas ^pecLvTn^

omissão das remessas do SICAP - CONTÁBIL DO
EXECUTIVO EDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TAGUATINGA 3a, 4\ 5" e6a remessas/2012, SICAP -
CONTROLE INTERNO - 1- e2* remessas/2012

ERONIDES TEIXEIRA DE QUEIROZ
Piífcito



Lnge*

ANEXO IV

c



JJÊÊÊk.'

•«tf V
1 • „- •

DECRETO N.° 476/2012

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 02. .106. 900/0001-97

N° Fl. LÜÈjL

DE 01 DE JUNHO DE 2012.

NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM

COMISSÃO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, ESTADO DO

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Taguatinga, Estado do Tocantins

DECRETA:

Art. 1o. NOMEAR, a partir de primeiro de junho de 2012, WALTUIR

APARECIDO RODRIGUES PIMENTA, CPF 132.108.468-47, para o Cargo em Comissão

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em conirano

PUBLICA-SE. REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PiREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA,

ESTADO DO TOCANTINS, ao 1° (primeiro) dia do rnês de junho do ano 2012

c

A
/1

! t

-AJwJWoNlK^fSÊREIR-A-
Prefeitb Municipal

/

R/JA DOM PEDRO II, S/.N" CENTRO- CEP: 77.320-000 - TAGUATINGA - TOCANTINS
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DECRETO N° 600/2012

N°Fl.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE TAGUATINGA-TO

"Dispõe sobre nomeaçãodo servidorque mencionapara o

cargo de provimento comissionado de Secretária de Saúde

e Gestora do Fundo Municipal de Saúde do município de

Taguatinga (TO)e dá outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA - Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e na Lei

Orgânica Municipal, ...

DECRETA.:

Art. Io. Fica nomeada a Sra. MARLY GUEDES DE ALMEIDA

NUNES, brasileira, casada, funcionária pública, residente e domiciliada nesta cidade de

Taguatinga (TO),RG 3.755.635 SSP/GO, CPF n° 117.557.921-15, para exercer o cargo de

provimento comissionado de Secretária de Saúde Municipal de Taguatinga-TO.

Art. 2o. A secretária ora nomeada fica incumbida, de acordo com os

parágrafos 3o e 4o da Lei Municipal n° 385/2010, de 30.06.2010, da gestão do Fundo

Municipal de Saúde de Taguatinga (TO), conforme ali preconizado

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado

do Tocantins, aos 09 dias do mês dgjattobrp do aaa-dfc2012.

CERTIDÃO DE PU8! ICAÇJ !
;ertift€0 que o

Geraldir Fr^cÈ^Gtinçáfiíês
"SeCretártoMuitfle Administração

Prçfèito Municipal
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DECRETO N°. 504/2012

MUNICÍPIO DE TAGUATINGA - TO \~%

GABINETE DO PREFEITO vgg*.

Taguatinga, 06 de junho de 2012.

"Dispõe sobre nomeação de servidor em

Cargo em Comissão e dá outras

providências".

"O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA/TO no uso de suas atribuições legais

inseridas na Lei orgânica, e com fulcro na Lei n.° 358/2012, de 05 de Junho de 2009."

RESOLVE:

Art. 1o Nomear ANDÉLITON MONTEIRO LIMA, RG , n.° 758.272 SSP/TO,

CPF n.° 004.484.891-98, para ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Controle Interno -

Grupo Ocupacional 1 - Direção e Assessoramento Superior - DAS, com lotação na Secretaria

Municipal de Administração.

Art. 2o O Chefe de Controle Interno, ora nomeado, responderá cumulativamente, sem

prejuízo de suas atribuições, pela função de Chefe de Controle Interno do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Taguatinga - TO (TAGUATINGA - PREVI).

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAGUATINGA, Estado do Tocantins, 06

de junho de 2012.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico que opresente documento
foi publicado no "Placarei" da
Prefeitura Municipal de Taguat^a

-ERREIRA no dia

Prefeito Municipal

•a MUI-llCipai ucr *ip»~y

Assinatyíra ,
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE TAGUATINGA-TO

Decreto n° 491 de 04 de junho de 2012.

Dispõe sobre a nomeação dos membros da
comissão permanente de licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal epela Lei

. •' .•••'•••••••

Orgânica Municipal.
H CONSIDERANDO que esta Municipalidade necessita de Comissão constituída para

H^todàs asVodalidades de compras, prestação de serviços, locações, alienações,
ntratação de obras eserviços, consoante Art. Io da Lei n.° 8.666/93.

ONS1DERANDO ainda as determinações do Art. 51, da Lei n.° 8.666/93 no que pertine,à
•' forma de composição de Comissão de Licitação eainda odtsposto na Lei Mumcrpal n
',.'380/2010.

DECRETA'A,,. 1° -Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem aComissão

Ifcnicipalidade, na seguinte ordem:

- Pablo Ivo Ferreira dos Santos - Presidente;
nedy Bomfim Ferreira de Almeida - Secretária;

jJgMarcio Antônio Rodrigues dos Santos - Membro
}-Os componentes nomeados para apresente comissão permanecerão até 31 de

5mbrode2012. . .11 -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispoaçoe, em

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE TAGUATINGA, Estado
itins, aos 06 dias do mês de junho do ano de 2012.

Prefeito Municipal
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CONVÊNIOS POR ESTADO/MUNICÍPIO
UF: TO

Município: TAGUATINGA

Detalhes do Convênio
Número do Convênio SIAFI:
Situação:
N° Original:
Objeto do Convênio:
Órgão Superior:
Coneedente:
Convenente:
Valor Convênio:
Valor Liberado:
Publicação:
Início da Vigência:
Fim da Vigência:
Valor Contrapartida:
Data Última Liberação:
Valor Última Liberação:

c

^~como obter inf0rmaç8es adicionai, denunciar irregularidades ou comunicar inconsistência de dados
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
MINISTÉRIO DA SAÚDE "m"LIARES-
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - DF
^aEoIoT,UorMUNICIPALDETA^^A
100.000,00
27/12/2005
09/12/2005
16/12/2008
7.154,90
18/12/2007
20.000,00

OClique aqui para baixar dados do poportal



CONVÊNIOS POR ESTADO/MUNICÍPIO
UF: TO

Município: TAGUATINGA

Detalhes do Convênio
Número do Convênio SIAFI:
Situação:
N° Original:

Objeto do Convênio:

Órgão Superior:
Coneedente:
Convenente:
Valor Convênio:
Valor Liberado:
Publicação:
Início da Vigência:
Fim da Vigência:
Valor Contrapartida:
Data Última Liberação:
Valor Última Liberação:

InadVnfp.eme3 """ *°"""^*<*"'<«* irregularidades ou comunicar inconsistência de dados
TC/PAC 0786/07

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - DF
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA
750.000,00
750.000,00
17/01/2008
31/12/2007
27/10/2010
29.533,12

12/07/2010
300.000,00

• Clique aqui para baixar dados do portal
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Ministério da Saúde- MS
Secretaria de Atenção àSaúde -SAS
sam^fàlde ítençã0 8ásfca -D*BSISMOB -Sstema de Montoramento de Obras

»<">*, - oioiciiHoe monitoramento de Obras

VgAo... SZ

Ludiane OSveira Fonseca I TÉcnirn f™ i -r • -I ' fccn«:o Fms | Taguatnga/TO | Perfis de Aamm i r . "
efatóno da Situação *, M,^ _ .' '*——I««*-. ,s,,

. -a-".s=, i u | ferra ae Acesso |

Relatório da Situação do Município -TAGUATINGA -TO
UBS - Construção

Proposta pAC; Tipo de l Valor da
Recurso Proposta

Pagamento da
Primeira Parcela Pagamentoda Pagamento

Segunda Parcela * Terceira i „_„., .
Parcela Obra r*H 5"... u_ •• Cadastro

; Monitorada do o ««nciiiiua a Orde
Data | Valor j Monitoramento Proíeto Contratação | qe

-4— - ., I Serviço

t f - j- °3ta í Va^ í Data
t f~4"^!t?t* WW! '« "0000,00

~» L, ... :' 5Í201° !2°-000'00 IW08/2011 i130.000,00

UBS - AmpBação

0,00j

0,00 I

Não

Sim 08/01/2013

Concluiu

Não Não

Não

Cadastrou
Concluiu ? a Ordem

Sm

Sim

Proposta PAC Tipo de j Valor da ;
| Recurso j Proposta I

Pagamento da
Primeira Parcela

Data ) Valor

Pagamento da T~ " " - ~-
Segunda Parcela .' " ~-p~ - .____

T 1CNES I ltom^ °o ohr, Data«te i _
^a | Vafor I ;fetabeiecimento jMondada °^n ^"^ Com**,, Cadastrou a

Monitoramento P^eto ;Contratação °^em de
" i Serviço

Proposta

— ~ dte ^m2 P3'3 Ampiaçio de UBS

"SS - Reforma

__ . •"agamentoda ; Pagamento ::
iipode : Valor da Primeira Parceía aa Segunda

"«urso Proposta. i*5*J fl. j Nome do
D«a : Valor JDatajva,,,,.:

Nome do •,,„ Datade
Estabelecimento jMonitoTada ^f" j o™";" «*"«*a j?£££"do o j Concluiu a ; a Orden

IMonitoramento \ Projeto | contratação ás
[__. Serviço

16/01/2013 Sm

í13070416000117/2011- •' ( í ( j i ~"t "
í 01 !PROGRAMA; « 51S64 ; ,„„,„„„ : ! í I I CEWRO DE SAÚDE| -^4 U/01/2012, s.243,73. ; 0>0fl 2486741. £»£

FRANCA
TAGUATINGA

Si.-n

j13070413000H7/2011. í I j 1 " | I t" 1 J^™» _j
02 ;«OGMMA a 1So;4ji U/01/3012 j I j j IUNIDADE DE SAÚDE j ~

: J3'88S : 0,00:2649365 1DAF DONA HELECiA
' ~" - - I _ _J • i < NOVAES SANTOS | Sim

" — "— ~i _J___, I TAGUATINGA

Academãdasa.íde-constmção

13/03/2013

Sim Sim

Sim Sim Sm

iposta Tipo de Valor da j PrímeTaPaVete Pagamento da *"] ZIZ~" ~ —• -Recurso ; Proposta - - ._ZaKe,a Segunda Parcela ^samentoda - _
• I "1 rerceira Parcela '" —!

~í Data Valor rfc,,. ; " 1 " f Cadastrou a Ordem de ' r^ .. I
- 1. Va,0r Data Valor ^^ °UdaAteedíncad°ãdoeCOnC,USâ0 :

"^'a valor

^««^^^^^^t^:— i _
" " - - ^"^^"^ÇaodeAcadeniadaSaúde

Equipamentos
Proposta

13070418000113001

Tipode Recurso

EMENDA

Ano

2013

Vatorda Proposta

DepürtamemorJeA^nçãDBásCT-DABE-n,a,l: <lWrfcaubs#saude.g0¥.uf
DesBWoWJo peto Núcten Z iZ u

UÊ ^^ com « Padrões VV3C de HTML «rx< .
n""-£ Lb5 e poiso o ?oh -v-ic».,!»,, _.o se» ^rat^ío de acessbitíade.

•«^««^«^«^^

47.822,00 ;

Data do Pagamento

Verão 1.0

1/1
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Vidraças velhas em péssimo estado deconservação

c

Braços de iluminação publica danificados
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Ar condicionados, freezer, sapim para tapa buracos evários outros equipamentos em estado
de sucata.

Grupo geradores com defeito.

Deposito 02
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ANEXO XI

Visto^



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA
FMS

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
(Art. 28 c/c os ar(s. 24 e23, III, bda Lei nü 8.443/92, c/c os arts. Io, 2o e3° da Lei n° 6.822/80)

(De acordo com aDecisão 1.122/2000 TCU-Plenário eoAcórdão 1603/201 l-Plenário com alterações do
Acórdão 1247/2012-Plenário)

Responsável (eis):

Nunes.

Waltuir Aparecido Rodrigues Pimenta e Marly Guedes de Almeida

Função (ões) EX-GESTORES DO FMS-TAGUATINGA

Origem(ens) do débito: OMISSÃO NO DEVER DE ENVIAR 3a, 4a, 5a e 6a REMESSAS DO
SICAP

Período: 31/12/2012 a 10/06/2014

HISTÓRICO

Dala Evento D/C Valor

3 l/l 2/2012 D RS 1.398.533,82

RESUMO

Saldo da tlc-ljilo (incluindo variação daSELIC) em 10/06/2014

DETALHAMENTO DO CÁLCULO

R$ 1.580.650,01

001) Variação da SEL1C no período de 31/12/2012 até 10/06/2014, calculada 182.116,19
aplicando-se sobre ovalor principal (R$ 1,398,533.82) ocoeficiente 0.130219,
obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do
mês inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização

002) Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 1,398,533.82) com avariação 1.580 650 01
da SELIC (R$ 182,116.19)

LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS:

-De 31/12/2012 a10/06/2014 -Sistema Especial de Liquidação ede Custódia -SELIC -Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N» I603 -TCU
-1 lenano, cie 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N" 1.247/2012, -TCU -Plenário, de 23/05/2012



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA

FMS

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n" 8.443/92, c/c os arts. 1°, 2Ü e 3o da Lei n° 6.822/80)
(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/201 l-Plenário com alterações do

Acórdão 1247/2012-Plenário)

Cristina Teixeira Chaves de Queiroz

PRESIDENTE DA TCE

.Vjív^-r/^rU A,l Azv©^y
José Miltoi Finanças
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DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DO DÉBITO - TCE/ FMS 01/2014

RESPONSÁVEL -1

CPF Nü:

RG N.°

CARGO A ÉPOCA

MATRICULA

RESPONSÁVEL - II

CPF N'

RG N."

CARGO A ÉPOCA:

MATRICULA

VALOR ORIGINAL DO DANO:

VALOR ATUALIZADO DO DANO:

DATA DA

OCORRÊNCIA/CONSTATAÇÃO:

MOTIVO:

WALTUIR APARECIDO RODRIGUES

PIMENTA

132.108.468-47

5913638 SSP- MG

GESTOR DE 01/06/2012 A 08/10/2012

1543/1

MARLY GUEDES DE ALMEIDA NUNES

117.557.921-15

3.755.635 SSP-GO

GESTORA DE 09/10/2012 A 31/12/2012

743/1

R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e
noventa e oito mil, quinhentos e trinta e três
reais e oitenta e dois centavos)
R$ 1.580.650,01 (um milhão, quinhentos e
oitenta mil, seiscentos e cinqüenta reais e
um centavos).

DE DEZEMBRO DE 2012

Omissão no dever de enviar as remessas

SICAP - DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TAGUATINGA 3a, 4a, 5a e 6a
remessas/2012, Parágrafo Único do Art. 70 da
Constituição Federal alterado pela Emenda
Constitucional n.° 19 de 04/06/08, o § 2o, art.
32 da Constituição Estadual de 1989 em
consonância com o artigo 13 da Instrução
Normativa TCE/TO n° 02/2011 e artigo 75,
§61° e 2o da Lei Estadual n° 1.284/2001.

Taguatinga - TO, aos 07 dias do mês de junho de 2014.

Cristina Teixeira Chaves de Queiroz **%
Presidente da Tomada de Contas Especial n.° 01/2013

RELATÓRIO INDIVIDUALIZADO TCE FMS N° 01/2014
PORTARIA N°.08/2013

Mat.N° 447/1

MMywL
Marco AWélio Chavtó

Msriibro dfl/TÇE/ i° 01/2013
PORTARIA N°.08/2Q+8~

Mat. N°716

Leilane

Membro

PORTA

Mat. 732/1



ASSUNTO

RESPONSÁVEIS

INTERESSADO

VALOR DO DANO

...
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:TOMADA DE CONTAS ESPECIAL N.° 001/2013 (RELATÓRIO
INDIVIDUALIZADO DO FMS N 01/2014)OMISSÃO NO DEVER DE
PRESTAR CONTAS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TAGUATINGA 3a, 4a, 5a e 6a remessas/2012)
:WALTUIR APARECIDO RODRIGUES PIMENTA E MARLY
GUEDES DE ALMEIDA NUNES

: PREFEITURA DE TAGUATINGA - TO

: R$ 1.398.533,82 (uni milhão, trezentos e noventa e oito mil, quinhentos e
trinta e três reais e oitenta e dois centavos)

PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

O Prefeito do Município de Taguatinga no uso das atribuições que lhe confere o art. 65 da

Constituição Estadual, em conformidade com o disposto no art. 5o da Instrução Normativa TCE

n°. 14/2003, ciente dos termos expostos no Relatório da Individualizado de Tomada de Contas

Especial do Fundo Municipal de Saúde n° 01/2014 após apreciação dos procedimentos pelo

Controle Interno deste Município que o Certificou, cujo processo foi originado devido a

omissão no envio das remessas SICAP DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TAGUATINGA 3a, 4a, 5a e 6a remessas/2012, de responsabilidade do Senhor Waltuir

Aparecido Rodrigues Pimenta e da Senhora Marly Guedes De Almeida Nunes.

Ante todo o exposto, manifesto pelo ENCAMINHAMENTO do Relatório supracitado e

demais documentações, como solicitado pela Egrégia Corte de Contas (4a Relataria), para o

devido julgamento, dando ciência das conclusões e termos do Relatório Individualizado da

Tomada de Contas Especial em questão aos responsáveis a fim de se fazer cumprir o princípio

da ampla defesa e do contraditório em atendimento ao art. 5o, inciso LV da Constituição
Federal.

GABINETE DO PREFEITO, Taguatinga - TO aos 10 dias do mês de junho de 2014.

EftOMDES TEIXEIRA DE QUEIROZ
Prefeito
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ASSUNTO :TOMADA DE CONTAS ESPECIAL N.° 001/2013 (OMISSÃO
NO DEVER DE PRESTAR CONTAS - ( FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TAGUATINGA 3a, 4a, 5a e 6a remessas/2012)
WALTUIR APARECIDO RODRIGUES PIMENTA e MARLY
GUEDES DE ALMEIDA NUNES
PREFEITURA DE TAGUATINGA - TO (FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE)
R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil,

quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos)

RESPONSÁVEIS

INTERESSADO

VALOR DO DANO

CERTIFICADO DE AUDITORIA N°. 01/2014
(RELATIVO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 2012)

Em cumprimento ao disposto ao inciso VIII, art. 5o da Instrução Normativa TCE n°

14/2003, no uso das atribuições contidas nos artigos 31 e 70 da Constituição Federal,

conferidas pelo Decreto n° 1121/2013 em consonância com a PORTARIA MUNICIPAL

N.° 08 de 22 de abril de 2013, que trata da Tomada de Contas Especial referente à

determinação do Tribunal de Contas do Estado por meio das Resoluções TCE n° 334, B.O.

n.° 934 (item 1.2.2) e Resolução n° 392, B.O. n° 948 (item 1.2.1) devido a "omissão no

dever de envio das remessas do "SICAP - CONTÁBIL DO EXECUTIVO E DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA 3a, 4a, 5a e 6a remessas/2012, SICAP -

CONTROLE INTERNO - Ia e 2a remessas/2012" da Prefeitura de Taguatinga - TO,

fundamentado no Relatório Complementar Tomada de Contas Especial n°. 01/2014.

Certificamos que procedemos a análise de todos os procedimentos e exame dos

documentos que deram origem a esta Tomada de Conta Especial, acompanhados por este

Controle Interno com a finalidade de apurar os fatos, identificar os responsáveis e

quantificar o dano nos termos da Instrução Normativa TCE n° 14/2003, cujos recursos que

ingressaram no município são oriundos dos Erários Federal, Estadual e Municipal.
Destaque-se, outrossim, que o processo original já está composto das peças

estabelecidas no art. 5o da IN TCE N° 14/03 sendo complementado com o Relatório

específico do Fundo Municipal de Saúde sendo demonstrada a correta identificação dos
responsáveis, a devida apuração dos fatos e a precisa quantificação do dano causado ao

erário no valor original de R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil,

quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) em que a documentação se

encontra revestida das formalidades legais necessárias ao julgamento das contas em
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questão. Sendo descumprida a seguinte legislação: Constituição Federal, Lei n° 101/2000,

Lei n° 4.320/64, Lei n.° 8.666, Lei n.° 8.429/92, Lei n.° 9.711, Decreto Lei n.° 201/67,

Constituição Estadual, Lei n.° 1.284/01, IN TCE n.° 08/07 e IN TCE n.° 11/12, Resolução

Normativa TCE n.° 02/02 e Lei Orgânica Municipal, entre outras, conforme noticiam os

autos.

Ante todo o exposto, CERTIFICAMOS o procedimento realizado nos termos do

presente Relatório Complementar de Tomada de Contas Especial n°. 01/2013,

considerando-o APTO para julgamento em sua fase externa pela Egrégia Corte de Contas

do Estado. Destarte, encaminhem-se os autos para o Gestor Municipal para

pronunciamento.

CHEFIA DE CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAGUATINGA - TO, aos 03 dias do mês de junho de 2014.

LLÔí^ UacM^\W J^ |AJtiMichelâhio Máximo Lira de Melo
Chefe de Controle Interno
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DESPACHO N". 01/2014

M°FI U[L
Vi&tO &....

ASSUNTO: RELATÓRIO INDIVIDUALIZADO DE TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE N.° 001/2014 - oriundo da omissão no
Omissão no dever de enviar as remessas SICAP - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TAGUATINGA 3a, 4a, 5a e 6a remessas/2012.

Encaminhem-se os presentes autos ao Tribunal de Contas do Estado para as
providências cabíveis para a adoção das providências de mister em cumprimento ao item
1.2.2 da Resolução n° 334. publicada no Boletim Oficial n° 934, de 10 de maio de 2013 e
1.2.1 da Resolução n° 392, publicada no Boletim Oficial n° 948, de 05 dejunho de 2013 em
atendimento à solicitação realizada por meio do Ofício n° 009/2014/RELT4.

GABINETE DO PREFEITO, em Taguatinga - TO, aos 10 dias do mês de junho
de 2014.

4MtOWnJE^TÊJXEIRÁ DE QUEIROZ
Prefeito
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EDITAL DE CITAÇÃO N°. 01/2014

0 Prefeito do Município de Taguatinga - TO no uso das atribuições que lhe confere oArt
65 da Constituição Estadual edemais normas, FAZ SABER ao Senhor Waltuir Aparecido
Rodrigues Pimenta eaSenhora Marly Guedes de Almeida Nunes, ex-gestores do Fundo
Municipal de Saúde-2012, respectivamente, que estão conclusos os trabalhos relativos à
1ornada de Contas Especial -FMS (Relatório Individualizado do Fundo Municipal de Saúde
noll!20,U) instaurada em cumprimento àResolução n° 334, publicada no Boletim Oficial
n 934, de 10 de maio de 2013 e Resolução n° 392, publicada no Boletim Oficial n° 948 de
(b de junho de 2013 do Tribunal de Contas do Estado derivada da omissão das remessas do
SICAP -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA 3a, 4a, 5" e 6a
remessas/2012, sendo que a cópia dos autos encontra-se na Chefia de Controle Interno desta
prefeitura localizada à Avenida Dom Pedro II, s/n, CEP.: 77.320-000- Taguatinga - TO
para fins de vistas aos elementos formais que ocompõe edo qual são responsáveis em que
deverão RESTITUIR R$ 1.398.533,82 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil
quinhentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) que atualizados totaliza o
montante de R$ 1.580.650,01 (um milhão, quinhentos e oitenta mil, seiscentos e
cinqüenta reais e um centavos) ao Tesouro Municipal Agência 2704-9, conta corrente
14 067-8, do Banco do Brasil S/A no prazo máximo de 15 (quinze) dias acontar da data de
publicação deste. Querendo, poderão solicitar juntada de documentações ou justificativas
aos autos ongmais e devolver junto a esta municipalidade os valores aludidos para
apensamento aos autos perante o Tribunal de Contas do Estado no qual encontrar-se-á
protocolado em virtude da celeridade de tramitação que oprocedimento requer, bem ainda
acompanhar todos os atos do processo, inclusive se fazer assistir por advogado legalmente
constituído.

No caso de inércia, scr-lhe-ão decretadas à revelia.

Taguatinga - TO aos 1Ü dias do mês de junho de 2014.

TEI^ETRA DE QUEIROZ
Prefeito

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico que o presente documento
foi publicado no "Placard" da
PrefeituratMunicipal de Taguatinga
no dia ^JJ2^LLL2^J(

Lá*^
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